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PREGAO PRESENCIAL SRP
N'010/2026

CONTRATANTE

OBJETO
. REGTSTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AOU|SIÇÕES DE PNEUS NOVOS,\/ 

cÂMARAS DE AR e pRorrroREs, nARA uso Ê núóslçÂô DA FRorA
DE VEíCULoS PERTENCENTES À PREFEITURA ITJuNIcIpnI DE
CACHOEIRINHA - TO, FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E OS
SERVIÇOS DE ALTNHAMENTO E BALANCEAMENTO PELO PERIODO DE
DOZE MESES.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ í.875.783,69 (um milhão, oitocentos e setenta e cinco mil, setecentos e oitenta e três
reais e sessenta e nove centavos).

DATA DA SESSÃO PUBLICA
\r, 26 DE JUNHO D82026 AS OBHOOM|N, (horário de Brasítia)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA:
ABERTO
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PREGÃO PRESENGIAL SRP NO 01012026
PROCESSO ADM]NISTRATIVO NO 12712026

o u o o o
RGÃO GERENCIADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO

MODALIDADE: PRE o
FORMA: PRESENCIAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO
DATA 26 DE JUNHO DE2026
HOFúRIO: 08h00min.

OBJETO:

REGTSTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUtS|CôES
DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE Aâ E
PROTETORES, PARA USO E REPOS|ÇÃO DA FROTA
DE VEÍCULOS PERTENCENTES A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA . TO, FUNDO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO,
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE E FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E OS SERVIÇOS DE
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO PELO PERíODO
DE DOZE MESES.

VALOR ESTIMADO:
875.783,69 (um milhão, oitocentos e setenta eR$1

D PE TAR MA NE To ED L c TA EES oC NTRA OSTLOCAL:
REGISTRO DE PREÇos? SIM
INSTRUMENTO CONTRATUAL? NÃO

o tl D o o
CR|TÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO
FORMA DE ADJUDICA o POR ITEM
MODO DE DISPUTA ABERTO
REGIME DE EXECU ÇÃo FORNECIMENTO
EXIGÊNC|A OE VISITA TECNICA NÃO
4PRESENTAÇÃ O DE AMOSTRAS NÃO
EYt^Êrr/^r 

^
PROPOSTA

DE GARANTIA DE
SIM

NCIA DE GARANTIA DE
CONTRATO
EXIGÊ

NÃO

a
toRESUMO DO C RTAME LICITATO

CRITÉ ros EsPEcí rcos DA CoNTRATAÇÃO
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cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e sessenta e
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de {.

PERMTTE PARTTCTPAÇÃO
coNsoRcro

DE
NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE
HABILTTAÇÃO? NÃO

r-l o I o o Ir D tl I u o

ITENS/LOTES DESTINADOS A
PARTTCTPAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE PARA
MEUME/EPP, CUJO VALOR SEJA
DE ATÉ R$ 8O.O0O,O0 (O|TENTA
MrL REATS)? (ART, 48, t, LEt
coMPLEMENTAR No 1 23/2005)

SIM

ITENS/LOTES COM RESERVA DE
COTAS DESTINADOS A
PARTTCTPAçÃO
EXCLUSIVAMENTE PARA
ME|/ME/EPP? (ART. 48, ilt, LEt
COMPLEMENTAR NO í 23106 )

NÃO

RIORIDADE DE CONTRATAÇ
ARA MEI/ME/EPP SEDIADAS

ENTO) DO MELHOR PREÇO
ALTDO? (ART. 48, §3o, LEt
OMPLEMENTAR NO 123/06

o

Aoc L oU REG No LA EM NTE
ÉT Lo M T DE 1E ÉzD0% RPO( NÃO

DOS Ftctos AS MlcRo ESAS PRESAS DE PEQ NO PORTE

,rarartútl Ir,ttctrlt Da
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL
REF. PREGÂO PRESENCIAL SRP NO 01012026

PROCESSO ADM No 127t2026

OBJETo: REGISTRo DE PREÇo PARA FUTURAS AOU|S|ÇÕES DE PNEUS
Novos, cÂMARAS DE AR E pRóTEroREs, eARA uso e neeósrÇÀo ú rHórn
DE VEÍCULOS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCHOEIRINHA -
TO, FUNDO MUNtCtpAL DE DESENVOLVTMENTO DA EDUCAÇÃO, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE Ê TUruOO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E OS SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO PELO PERíODO DE DOZE MESES.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ NO:

ENDEREÇO:
CIDADE:
FONE:
PESSOA PARA CONTATO:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima
identificada.

Assinatura do (a). Licitante

Senhor licitante,

Visando comunicaçáo futura entre o Pregoeiro e Equipe de Apoio de Cachoeirinha - TO e a licitante,
solicito de Vossa Senhoria preêncher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de LicitaçÕes da
PreÍeitura Municipal de cachoeirinha - To, pessoarmente ou por meio do E-mair:
pmcachoêirinhalc@gmail.com.

Pregoeiro Oficial

ttararturl turatatrr! Dt
Rua 2'l de Abrrt. 1525. Cenko
Conrrto: (63) 3/.3T-124A - CEp: 77 9i5.000@ lcÂct{§.EtRtNHA

Carimbo de CNPJ
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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL SRP NO 01012026

PROCESSO ADM]NISTRATIVO NO í 2712026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob o n.' CNPJ: 25.067.067/0001-87, com sede à Rua 21 de
Abril, n' 1525 - Centro, nesta cidade de CachoeirinhaffO, aqui representado pelo
prefeito Municipal, Sr. SANDRIMAR ALVES DA SILVA, com observância às
disposiçõesda Lei no 14.133, de 01 de abril de2021 , Decreto Municipal n" 108, de í2
de março de 2024, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada
pela Lei Complementar no 14712014, aplicando-se, subsidiariamente as demais normas
pertinentes e respectivas atualizações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo
prêsente Edital e seus anexos, torna público que fará realizar licitação, na modalidade
PREGAO de No 0í0/2026, na forma PRESENCIAL, sob o tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, nas condiçÕes estabelecidas neste edital e nos anexos que o compÕem.
Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do PROCESSO
ADM|N|STRAT|VO DE L|C|TAçÃO No 127t2026, PREGÂO PRESENCTAL No

0'1012026, e destina-se a garantir a observância do princÍpio constitucional da isonomia
e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princÍpios básicos da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrr-lmento convocâtório e do irrloamento ohietivo de
que lhe são correlatos.
O presente procedimento licitatório será realizado na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, em conformidade com a Lei Federal no 14. 133, de 1o de abrilde2021 ,

e com a regulamentaçáo municipal aplicável.
Embora a Nova Lei de LicitaçÕes estabelêça, em seu art. 17, §2", gue as licitações
sejam realizadas preÍerencialmente por meio eletrônico, admite-se a adoçâo da forma
presencial, desde que devidarnente justificada. l.Jesses cascs, a sessão pública será
regishada em ata e gravada em áudio e vídeo, com os respectivos arquivos integrando
o processo administrativo.
No caso em análise, a realizaçáo do pregáo na forma presencial mostra-se mais
adequada em razáo das características do objeto e das condições locais, contribuindo
para ampliar a competitividade e possibilitar maior participaçáo dos fornecedores da
região, muitos dos quais ainda enfrentam diÍiculdades operacionais quanto à utilização
de nlataformaq clatrôninae
lmporta destacar, ainda, que o Município de CachoeirinhaffO possui população inferior
a 20.000 (vinte mil) habitantes, enquadrando-se nas disposições do art. 176 da Lei no
14.13312021, que prevê tratamento diferenciado para os municÍpios de pequeno porte
no processo de adaptação às exigências da Nova Lêi de Licitações.

,aarirruaa iu,aIcrtar or
Rua 21 de AbÍrl. 1525, Centro
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Dessa forma, considerando a autorização prevista no art. 17, §2o, da Lei no 14.13312021 ,

bem como as peculiaridades locais e o interesse público envolvido, justifica-se a adoção
da modalidade Pregão Presencial, observando-sê todos os requisitos legais,
especialmente a lavratura da ata e a gravação em áudio e vídeo da sessáo pública.
Os registros da sessão pública realizada na modalidade Pregâo Presencial,
incluindo a ata e a gravação em áudio e vídeo, permanecerão arquivados junto ao
processo administrativo correspondente, em meio físico e/ou digital, observando-
se todos os requisitos legais aplicáveis, para fins de controle, transparência e
eventual consulta pelos órgãos de fiscalização e interessados.
O presente Edital se submete integralmenle ao disposto nos Artigos 42,43,44,45 e 46
da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, microempreendedor
irrdividual, (MEl), no critério clo ciesenrpate, quanrJo verificado ao Íiiial da clisputa cJe

preços, na forma do art. 60o, § 20, da Lei no 14.'133, de ío de abrilde2021. O edital de
pregão em liça segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da lei federal
14.133t2021 .

É facultado a qualquer interessado a apresentaçáo de pedido de providências ou de
impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o

$azo c1e âté 03 (três) clias rlteis anteriores à clata fixacla para receLrimento das
propostas, na forma do art. 164 da Lei no 14.133, de I de abril de2021 .

A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnaçáo será proferida pela
autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a
que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei no 14.133, de 1 de abril de2021 .

O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação êxige desde que implique
em modificâçÕes do ato convocatói'io do Pregão, além das alteraçôes decorrentes,
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data
para a realizaçáo do certame.
As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico
do Municipio de CachoeirinhaffO, disponível para acesso no site
htt s://cachoeirin ha.to.qov.br/ e no Portal de Transparência do município, por meio doo

site https://cachoeirin ha.to.qov.br/ onde permanecerão disponíveis, juntamente com os
demais documentos relativos às fases da licitaçao, bem como disponibilizados para
consulta, integralmente, o instrumento convocatório e seus elementos para leitura e
retirada.
Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenha sido cuidadosamente
examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel curnpr.irnento de seu conteúdo,
após a apresentação da proposta, devido à omissáo ou negligência oriunda de alegação
de desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretação equivocada de
quaisquer de seus itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme

Rua 21 de Abnl, 1525, Centío
Conrlto; (63) 3437-124A - CEp: 77.915-000@- /CAClreElRll'lHA
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disposto neste Edital.
Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

abertura do certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessâo
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a
necessidade de qualquer aviso complementar, no mesmo horário e local estabelecido
no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicaçáo em contrário.
Os anexos deste edital compôem os elementos necessários e indispensáveis à
formalizaçáo das propostas pelas licitantes interessadas.
Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Gabriel Jardim de Sousa Siqueira, pregoeiro

oficial, designado pela PORTARIA No 030/2026, e pela Equipe de Apoio, anexado aos
autos do procedimento de contratação.
O Edital e seus Anexos poderáo ser obtidos gratuitamente no site da prefeitura

Municipal de Cachoeirinha/TO, através do endereço eletrônico
httos://cachoeirinha.to.oov brl ou através do E-mail pmcachoeirinh alc(@omail.com e
também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha, em dias e horários de
expediente (08h00min às 12h00min e das 14h00min às í7h00min) a partirda data
de sua publicaçáo.

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata,
adendo, suspensão ou revogaçáo, deverá ser consultado pelos pretensos licitantes no
endereço eletrônico https://cachoeirin ha.to.qov. br/ e no portal de Transparência do
município, por meio do site httos://cachoeirinha.to.qov. br/
A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acêsse o e-mail
informado ou náo visualize a alteraçâo no site supracitado consequentemente
desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

1.1 .1 . O o_bjeto da presente licitação-e o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS
AQUTS|çOES_ DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTÉTORES, PARA USO
E REPOSIçÃO DA FROTA DE VEíCULOS PERTENCENTES A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA . TO, FUNDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVTMENTO DA EDUCAÇÃO, FUNDO MUNtCtpAL DE SAúDE E FUNDO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL
E OS SERVTçOS DE ALTNHAMENTO E BALANCEAMENTO PELO PERíODO DE
DozE MESES, visando gai'antir a continuidade e eflciência dos sêrviços públicos
municipais.
1.1.2. A licitaçáo será pelo criterio MENOR PREÇO pOR ITEM, conforme tabela
constante do Termo de Referência.
í.í.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO global, observadas as
exigências contidas nestê Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

rlararturl xrrttatra! Da
Rua 21 deAbnl, 1525, CentÍo
Conrato: (63) 3437.1248 - CEp: 77.915.000
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1.2. DO VALOR ESTIMADO
í .2.1. O valor total estimado para a presente contratação tem como parâmetro de preços
constante dos autos, o valor aferido nos termos do artigo 23 da Lei Federal no
14.133121, o qual totaliza o montante de R$ 1.875.783,69 (um milhão, oitocentos e
setenta e cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e sessenta e nove centavos),
conforme detalhamento contido no Termo de Referência, anexo ao resente Edital.

2.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por

eventual irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido, no prazo de
até 3 (três) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessáo de abertura da
licitação (artigo 164 da Lei no 14.133121).

2.2. A apresentaçáo de impugnação ao ato convocatório deverá ser dirigida ao
Pregoeiro por meio de requerimento a ser protocolado no endereço constante no

Preâmbulo deste edital, no horário de expediente, ou formalizada através do e- mail
mcachoeirinhal m m devendo constar no assunto:

"IMPUGNAÇÃO/ESCLARECTMENTO AO EDTTAL DE PREGÃO PRESENCTAL No

xxt2026'
2.2.1. Para efeito de recebimento, a impugnaçáo apresentada através de e-mail deverá
conter todos os documentos necessários devidamente anexados e autenticados por
meio eletrônico, ou conter assinatura eletrônica do(s) responsável(is).
2.2.2. A Administraçâo julgará a impugnação, observado o Princípio de Segregaçáo das
FLrnCõeS elencado nO a!-tioo 70. § í0. da Lei no ,14.133!21 ê â rêsnôstâ será divrrloadA

no site oficial do Município, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data de abertura do certame (artigo 164, parágrafo único, da Lei no 14.133/21),
sem p§uÍzo ao requerente, da faculdade de buscar a intervenÉo dos órgãos de
controle competentes.
2.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital (por falhas, irregularidades ou
vÍcios) quem não o fizêr até o prazo fixado no item 2.1 supra, hipótese em que qualquer
requerimento que venha a ser apresentado não terá efeito de impugnaçáo.

3.í. Poderáo participar desta licitaçáo todas as empresas interessadas que atenderem
às condiçôes deste edital, em especial as que:

3.'1 .í. Poderão participar da presente licitação empresas regularmente estabelecidas,
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto
nos respectivos atos constitutivos e que satisfaçam integralmente as condiçôes deste
Edilal e seus Anexos.
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas - ME e Empresas
de Pequeno Porte - EPP nos termos do Art. 60 c/c Art. 90, do Decreto no 8.538, de 6 de

il

r!ar artual tauxra rrl! oa
Rua 21 de Abnl, 1525, Cenko
coírrâlo: (63) 3437-1248. CEP: 77.915.000
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2. DAS IMPUGNAçÔES AO EDITAL

3. CONDçÔES DE PARTTCIPAçÃO
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Outubro de 2015 respeitadas as regras indi€das no artigo 43, parágrafo 1o, combinado
com o parágrafo 20 do mesmo artigo, da Lei Complementar no 123/2006.
3.2.í. As empresas que nâo se credenciarem como Microempresas e ou Emprêsas de
Pequeno Porte não seráo credenciado a participar do presente processo licitatório
exceto quando não for alcançado o número mínimo de participantes conforme disposto
no artigo 49 da Lei Complementar 12312006.
3.3. NÃO PODERAO pARTtCtpAR DESTA L|C|TAÇÃO OS TNTERESSADOS
3.3.1. Não poderão, contudo, participar as emprêsas que se enquadrem, dentre outras
estabelecidas na legislaçâo em vigor, em uma ou mais das seguintes situaçôes:
3.3.2. Se enquadrem em quaisquer das vedaçôes previstas no artigo 14 da Lei no
14.133121 (artigo í5, incisos I a Vl, e s§ 10 a So, da Lei no 14.133t21);
3.3.3. Se apresentarem sob a forma de cooperativa, para intermediaçáo de mão de
obra, ou cujas atividades não possam ser enquadradas fielmente no disposto nos
artigos 30 e 40 da Lei no 5.764, de 16 de setembro de í971 e na Lei no .12.690, de 19 de
julho de 2012, no que couber;
3.3.4. Estejam cumprindo sançáo de impedimento de licitar e contratar com a
Adminishação, imposta pelo Município de CachoeirinhaffO, suas Fundações ou
Autarquias, nos termos do artigo 156, inciso lll e § 40, da Lei no 14.13312,1 (ou, se o
caso, quê tenha sido aplicada nos termos e no decorrer da vigência do artigo 97, inciso
Ir, oa Let n- õ.ooo/vJJ;
3.3.5. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Adminiskação
Pública, bem como quaisquer de seus órgâos descentralizados, conforme artigo '156,

inciso lV e § 50, da Lei no 14.13312i (ou, se o caso, que tenha sido aplicada nos
termos e no decorrer da vigência do artigo 87, inciso lV, da Lei no g.666/93);
3.3.6. Encontrem-se falidas ou em processo de liquidação ou dissoluçâo.
3.4. As condiçôes acima, de 3.2 1 a .3.2.5 aplicar-se-ão a eventual empresa
subcontratada, desde que prévia e expressamente autorizado pela Administraçáo,
observado o percentual máximo de 25o/o (vinte e cinco por cento) no caso de parcelas
de natureza acessória, sendo vedada, sob qualquer hipótese, a subcontratação total
dos serviços licitados (arligo 122, §§ 1o a 30, c.c. ârtigo 67, s 90, da Lei no 14.133t21).
3.5. As participantes deveráo ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste
edital, das condiçôes gerais e particulares da licitação, não podendo invocar qualquer
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do
integral cumprimento do sRP - mesmo no caso de eventuais questionamentos e
impugnaçoes ao edital, desde que respondidos pela Administração
4. DO CREDENCIAMENTO
4.1. Cada licitante, em separado dos envelopes de Documentos de Habilitação e de
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Proposta de Preços, deverá apresentar seu credenciamento (ANEXO ll - CARTA
CREDENCIAL), junto ao PÍegoeiro da pessoa indicada para representá-la, de modo a
viabilizar a capacidade de intervenção da empresa proponente, o que dar-se-á através
da apresentação de seu documento de identidade de fé pública, observado o seguinte:
4.2. No caso de representante legal da empresa, deverá ser apresentada, original ou
cópia autenticada do estatuto social, SRP social ou outro instrumento de registro
comercial registrado na Junta Comercial com todas suas alterações ou a última, desde
que consolidada, na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigaçÕes em decorrência de tal investidura;
4.2.1 . Em se tratando de procurador por instrumento público, bastará a apresentação
do traslado ou cópia autenticada da procuração registrada em cartório;
4.2.2. Em se tratando de procurador por instrumento particular, esta deverá constar no
mínimo os poderes necessários para sua intervençâo no decorrer do procedimento
licitatório, devendo, ainda, estar com firma reconhecida, bem como acompanhada de
documentaçâo que possibilite a verificação de que o outorgante possui competência
para delegar poderes, documentação esta relacionada no item 4.2.1 DESTE EDITAL.
4.3. A licitante que náo contar com representante presente na sessão ou, aindâ que
presente, que não possa praticar atos ei-Íi seu norrie por conta da apresentação de
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de
negociar preços, de declarar a intençáo de interpor ou de renunciar ao direito de interpor
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de
ser considerado para efeito de ordenaçáo das propostas e apuração do MENOR
PREÇO.
4 4. Nenhuma pessoa física, ainda que munida de procu!.aÉo, poderá representar mais
de uma pessoa jurÍdica licitante, sendo-lhe possível, entretanto, fazer-se acompanhar
de mais um elemento que lhe dê assessoramento técnico - o qual não poderá, contudo
manifestar-se no decorrer da sessão.
4.5. No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), visando o
exercício da preferência prevista na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, no momento do credenciamento deverá apresentar declaração de acordo com o
ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIçÃO DE ME OU
EPP.
4.6. Será indeferido o credenciamento do representante sempre que não forem
apresentados os documentos necessários à sua correta identificaçáo ou quando for
verificado que não possui poderes suficientes para praticar atos no decorrer da sessão.

5.1. A documentação a ser apresentada pelos interessados em participar da licitação
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deverá estar dentro de envêlopes separados, opacos, indevassáveis, fechados e
numerados, devendo ser dividida em Proposta de Preços e Documentos de Habilitação,
com os seguintes dizeres:

5.1.1. A documentaçáo contida em cada envelope deverá estar preferencialmente
numerada sequencialmente, datada e assinada na última folha, bem como rubricada
em todas as demais pelo representante legal da proponente.

5.1.2. Todos os documentos contidos nos respectivos envelopes deverão ser
apresentados em uma única via, podendo ser original, por qualquer processo de cópia
legÍvel autenticada ou publicação em órgão da lmprensa Oficial, desde que não
contrarie eventuais determinações constantes no corpo do próprio documento.
5.1 .3. Todos os documentos supra referidos deverão ser redigidos em português,
ressalvando-se expressôes técnicas de uso corrente, de forma perfeitamente legível,
sem rasuras, borrões, emendas, entrelinhas, omissôes ou mesmo partes essenciais
escritas à margem dos textos.
5.1.4. No caso dê documentos produzidos em outro país, dêverão ser autenticados pelo

respectivo consulado e traduzidos para o português por tradutor juramentado.

5.1 .5. Náo seráo levados em consideração os envelopes que vierem a ser apresentados
após o prazo indicado no Preâmbulo, bem como aqueles entregues a tempo, mas em
local diferente do determinado, e que náo tenham chegado ao Pregoeiro até o final do
prazo de recebimento estabelecido.
5.2. A simples participação da licitante através da apresentaçâo dos envelopes gera a
presunção de que:

5.2.1. Recebeu e tem pleno conhecimento de todos os elementos técnicos, das
condiçôes gerais e particulares desta licitação, e possui informaçÕes suÍicientes para
apresentaÉo de sua proposta bem como integral cumprimento do futuro SRP, náo
podendo invocar qualquer desconhecimento como condiçáo impeditiva;
5.2.2. A entrega dos envelopes implica na total sujeição da licitante aos termos deste
edital e seus anexos, importando em total concordância com os mesmos e renúncia ao
direito de impugnação;
5.2.3. Sua proposta engloba todos os materiais, máo de obra, serviços, taxas, impostos,
encargos trabalhistas e sociais, bem como toda e qualquer despesa necessária para
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execuçáo do futuro SRP nos têrmos apresentados na licitaçáo;

5.2.4. Assume integralmente a responsabilidade sobre os materiais e equipamentos que

vierem a ser adquiridos e utilizados para execuçáo do SRP, tanto no que se refere ao
seu pagamento, quanto à sua qualidade e produtividade;
5.2.5. Responde perante a Adminiskação pelos serviços eventualmente contratados per
si, como se fossem executados por ela própria proponente, sendo que qualquer
contrataçáo nesse sentido (subcontrataçâo) dependerá de prévia e expressa
autorização da Administração.

6.í. APRESENTA O DA PROPOSTA
6.í.í. Os documentos que compõem a Proposta de Preços deverão estar encerrados
em envelope da empresa, fechado e devidamente lacrado, indevassável, trazendo em
seu exterior os dizeres de identificaçâo da licitante e aqueles preestabelecidos neste
edital (ENVELOPE No 0í - PROPOSTA DE PREÇOS).
6.1.2. A Proposta de Preços de cada proponente deverá ser apresentada em 1 (uma)
via, que deverá estar devidamente datada, rubrieaela e assinada pelo responsável legal
da empresa licitante.
6.1.3. A proposta deverá ser apresentada, sem rasuras ou emendas, em conformidade
com o ANEXO Vl - CARTA PROPOSTA, ou impresso compatível, desde que possua
o mesmo formato, todos os itens e na mesma ordem constante no citado anexo, de
modo que náo seráo aceitas propostas manuscritas, incompletas ou cujo objeto ou
condiçôes, total ou parcialmente, nâo correspondam exatamente ao licitado.
6.1.4. Os valores consignados na Proposta de Preços devem se referir ao dia de sua
apresentação perante o Pregoeiro, o qual será considerado como data de referência.
6.2. COMPONENTES DA PROPOSTA
6.2.1. Na Proposta de Preços deverão constar os valores unitários para cada item de
serviço constante nas planilhas oferecidas neste edital, devendo, em especial,
consignar:
6.2.2. ldentificação da empresa proponente;

6.2.3. ldentificação do objeto nos termos do ANEXO l;

6.2.3.1. A proponente deverá apresentar o preço unitário e total para a prestaçâo de
serviços de cada um dos itens que envolvem o objeto licitado, conforme consignado nas
planilhas que compôem os serviços e valores bases, bem como o preço final global de
sua proposta;

6.2.3.2. Dacjos bancários da empresa (banco, agência bancária e número cja conta
corrente);
6.2.3.3. Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a

Rua 21 deAbnl, 1525, Centro
Conrlto (63) 3137 -1248 - CEP: 77.915.000

Q

L

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

JcAcrG.ErRrNHÂ

E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO E PLANEJAMENTO

,rar artutr xuxtc rt^! oi



ta ,!7

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, NO 1525 - CENTRO, CEP: 77915.000
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SEcRETARIA MUNtCtPAL DE ADMTNTSTRAÇAO E PLANEJAMENTO

contar da data de sua entrega.
6.2.3.4. Todos os valores deveráo estar grafados em Reais (R$), com 2 (duas) casas
decimais, sendo que o preço final global também deverá estar grafado por extenso e,

em caso de divergência, prevalecerá este último valor sobre aquele.
6.2.4. O preço apresentado já contempla eventuais descontos concedidos, bem como
todos os custos diretos e indiretos porventura decorrentes ou de qualquer forma
relacionados com a perfeita e integral execução do objeto licitado, tais como, a tÍtulo de
mero exemplo: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de
obra, consultorias, seguros, etc.

6.3. DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS"
6.3. No Envelope "PROPOSTA DE PREÇOS" constará a carta-proposta, devendo esta
informar o prazo para entrega, validade dos produtos, validade da proposta, condiçoes
dê pagamento.

6.3.1 Ser redigida, preferencialmente, em 0í (uma) editorada por computador, em língua
portuguesa, com linguagem clara, sêm emendas, rasuras ou entrelinhas. Podendo ser
apresentada no modelo próprio da licitante.
6.4. DA APRESENTAÇÂO Ol pLlr.rrLHA PADRÃO DE PROPOSTA
6.4..1. Corn a finalidade de faoilitar e agilizar a análise das propostas, os licitantes ficarn
obrigados, sob pena de desclassificaçáo, a baixar no site oficial da Prefeitura Municipal
a planilha padráo dê proposta disponibilizada para o presente certame.
6.4.2. A planilha deverá ser preenchida rigorosamente conforme o modelo
dispon ibilizado, contendo, obrigatoriamente, a descrição detelhada dos produtos
cotados, marca, preço unitário e total, observadas as especificaçÕes e exigências
mínimas constantes do Termo de Referência.
6.4.3. No ato da entrega dos envelopes, o licitante deverá apresentar à Comissão
Permanente de Licitação uma cópia da planilha preenchida em meio magnético
(pendrive), devendo o arquivo estar íntegro, sem qualquer tipo de alteraçáo no formato
original que possa dificultar ou inviabilizar a importação, leitura ou exportação dos dados
pelo sistema da Administração.
6.4.4. O não atendimento às disposiçÕes deste item implicará na desclâssificação da
proposta, nos termos do art. 59, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021.
6.4.5. Considerando que a licitaçáo sera julgada utilizando o Sistema Mega Sofware
(sistema de gestáo).

6.s. VALTDADE DA PROPOSTA DE PREçOS
6.5.1. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da
data da entrega dos documentos e proposta, que, para todos os efeitos, será
considerada a data limite designada para a apresentação dos envelopes, sendo que,
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decorrido esse prazo sem que haja convocaçáo para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos (artigo 90, § 30, da Lei no 14.133/21).
6.6. EFEITOS DA PROPOSTA NA CONTRATAÇÃO
6.6.1. A mera apresentaçáo da proposta implica por parte da licitante êm sua
concordância em assumir inteira responsabilidade pelo adequado e fiel cumprimento do
objeto licitado, nos termos do presente edital e com total conhecimento das exigências
editalÍcias, assim como com relaçáo ao cumprimento de todos os requisitos da
habilitaçáo.

7.1 . Para habilitaçáo será exigida comprovaçáo da habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista, econômico-financeira, qualificação técnica e outras comprovaçóes (artigo
62, incisos I a lV, da Lei no 14.13312í ), conforme discriminado neste tópico.
7.1.1. Será exigida a apresentaçáo dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.
7.2.Íoda documentação da empresa interessada deverá se referir ao número de CNPJ
da pessoa jtrrídica que efetivamente irá prestar os serviços, quer seja matriz, qLter seja
filial, nos termos do artigo 75, § 1o, da Lei no 10.406/02 - Código Civil Brasileiro.
7.2.1. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, na forma da Lei, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.2.2. Íodas as certidões apresentadas deveráo estar com prazo de validade em vigor
quando da abertura do certame, sendo que, para este procedimento licitatório será
considerada como válida pelo prazo de g0 (noventa) dias, contados a partir da
rêspêctiva emissáo, a certidão que não apresentar essa informaçáo, exceto se anexada
legislaçáo especíÍica para o respectivo documento.
7.3. A empresa que vier a formalizar o ajuste com o Município em decorrência desta
licitaçáo será obrigada a manter, durante toda a execuçáo da futura prestação de
serviços, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçoes de
habilitaçáo e qualificação apresentadas neste procedimento licitatório.
7.3.1. Caso venha a ser necessário realizar uma ou mais subcontrataçôes, desde que
previamente autorizado pela Administração, essa(s) nova(s) empresa(s) que vier(em) a
ser contratada(s) deverá(áo), também, apresentar a mesma documentação referente à
habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista.
7.4. A Íalta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitaçáo da licitante, mesmo se
tratancio de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ressaivacjo, somente quanto
a estas, os documentos relativos à Regularidade Fiscal contidos no ilem 7.7.2.
7.5. A inabilitaçáo da licitante importa na preclusão do seu direito de participar das fases
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subsequentes deste procedimento licitatóÍio.
7.6. Os documentos que compôêm a Documentação de Habilitaçáo deverão estar
encerrados em envelope da empresa, fechado e devidamente lacrado, indevassável,
trazendo em seu exterior os dizeres de identificação da licitante e aqueles
preestabelecidos neste edital (ENVELOPE No 02 7.7. DOCUMENTOS DE
HABTLTTAÇÃO).

7.7.1. DOCUMENTAÇÃO RELATTVA A HABTLTTAÇÃO JURíDICA (artigo 65 da Lei
n" 14.1331211

7 .7 .1 .1 . Ato Constitutivo da empresa, sendo:
a) Estatuto ou SRP social em vigor consolidado devidamente registrado
no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado do documento da última eleiçâo de seus administradores;
b) Prova de inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova da diretoria em exercício;
c) Decreto de autorizaçáo em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização
para funcionamento, expedido por órgáo competente;
d) Registro conrercial, em cÍrso de enrpresa individuai.

7.7.2. DOCUMENTAçÃO RELATTVA À ReGUtnnDADE F|SCAL, SOCTAL E

TRABALHISTA (artigo 68 da Lei no 14.133121)
7.7.2.1 . Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ-MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso l, da Lei no 14.133/2í);
7.7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou secle r-la licitante, pedinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto da presente licitação (artigo 68, inciso ll, da Lei no 14.133121)l
7.7.2.3. Prova de regularidade relativâ a Tributos Federais e à Dívida Ativâ da Uniáo
referente a todos os tributos Íederais e à Dívida Ativa da Uniáo - DAU, abrangendo
inclusive as contribuiçôes sociais previstas no artigo 11, parágrato único, alíneas "a" a
"d", da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 (artigo 68, inciso lll, da Lei no 14.133121);
7.7 .2.4. Prova de regularidade pâra com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, através da apresentação de Certidâo Negativa de Débitos de Tributos
Estaduais (Fazenda Estadual), na forma da Lei (artigo 68, inciso lll, da Lei no 14.133121);
7 .7 .2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede da
licitante na forma da Lei (artigo 68, inciso lll, da Lei no 14.133121):
7.7.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), através de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei
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(artigo 68, inciso lV, da Lei no 14.133121);

7.7.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
mediante a apresentação de Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

instituída pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 201 1 (artigo 68, inciso V, da Lei no

14.133t21);
7.7.2.8. No caso de isençáo ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar
documento(s) comprobatório(s) desse fato.
7.7.2.9. Serâo admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.
7.7.2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP), esta náo fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua
regularidade fiscal, entretanto, no caso de alguma restrição, impropriedade ou
pendência somente no tocante a essa documentaçáo, a mesma terá o prazo de 5 (cinco)

dias úteis para regularização, contados a partir do momento em que for declarada
vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da Administraçáo, nos termos do § í " do Art. 43 da LC 12312006

- devendo, no cilso citado, apresentar ainda:
7.7.2.11. Quando optante pelo SIMPLES nacionel: comprovante da opçáo pelo

SIMPLES oLltido no site da Secretaria da Receita Federal:
7.7.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de lmposto de
Renda ou Balanço Patrimonial e demonstraçáo do resultado do exercÍcio - DRE, ou,
ainda, registro do estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos no artigo 30, incisos le ll, da Lei
Complementar no 1 23106.

7.8.3. DOGUMENTAÇÃO RELATTVA A HABTLTTAÇÃO ECONÔM|CO.F|NANCEIRA
(artigo 69 da Lei no 14.13312'll
7.8.3.'1. Certidão Nêgativa de Falências, Recuperaçôes Judiciais e Extrajudiciais (artigo

69, inciso ll, da Lei no 14.133121), com data de expedição não superior a 90 (noventa)
dias anteriores à data marcada para abertura dos envelopes desta licitação, conforme
artigo 99, inciso ll, da Lei no 1'1.101, de 9 de fevereiro de 2005, sendo que:

a) Será aceite a Certidão Positiva de empresa que estiver em recuperaçáo judicial
ou extrajudicial, a qual deverá, juntamente com a certidáo, apresentar o seu plano

de recuperação judicial ou extrajudicial por meio de certidão de objeto e pé ou
homologação judicial do plano, conforme o caso, nos termos dos artigos 58 e í65
da Lei no 'l 1 .1 01i05;

b) No plano de recuperação deverá constar expressamente a previsão de
possibilidade de participação da empresa em contrataçoes públicas, bem como
evidenciar que foi acolhido judicialmente, demonstrando claramente a viabilidade
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econômica da mesma;
7.8.3.2. Comprovaçáo de ter, a licitante, na data designada para entrega dos envelopes,
capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10o/o (dez por cento) do valor
estimado da contrataçâo, devidamente subscrito e integralizado, registrado no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado de sua sede (artigo 69, §
40, da Lei no '14.133121);

7.8.3.3. Balanço Patrimonial e Demonstraçóes Contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios
sociais (artigo 69, inciso l, da Lei no 14.133121), já exigíveis e apresentados na forma da
Lei, que poderá ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data da apresentaÉo de propostas, onde deverá estar evidenciada a boa
situação Íinanceira da empresa, observado o seguinte:

a) Essa documentação deverá estar devidamente registrada na Junta
Comercial ou no Cartório de Registro competente da sede ou domicílio da
empresa, acompanhada dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro
Diário do qual foram extraÍdos, vedado a sua substituiçâo por balancetes
ou balanços provisórios;

b) No caso específico de sociedades por açôes, a comprovaÉo dar-
§e-a auave§ ue L;upra ue IJUUIUaçau uu uarançu eÍn JurÍrifl ue granue

circulaçáo ou competente diário oficial e ata da assembleia geral ordinária
que o aprovou bem como prova de seu devido arquivamento no registro
do comércio, sendo dispensada, assim, a apresentaçáo dos termos de
abertura e encêrramento dos livros fiscais, nos termos do artigo 289, § 5",

da Lei no 6.404, de í5 de dezembro de 1976;

c) Fntende-se nor "iá exioíveis ê aDresentados na forma cla Lei" o

Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis referentes ao
exercício social imediatamente antecêdentê ao ano da licitaçáo quando a
data de apresentaçáo dos documentos de habilitaçâo ocorrer após 30 de
abril, nos termos do artigo 1 .078, inciso l, do Código Civil Brasileiro,
mesmo no caso de empresa que utilize o Sistema Público de Escrituraçâo
Digital - SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para

transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por meros atos
normativos que disciplinam o citado SPED (conforme êntendimênto do
Tribunal de Contas da União, acórdãos 199912014 e 119/2016, ambos do
Plenário);
d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada
apresentação de declaração, emitida por contador devidamente habilitado,
devendo ser acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na
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declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um).
7.8.3.4. As empresas que apresentarem resultado inÍerior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverâo comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da
autoridade competente, o capital mÍnimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

7.8.3.5. Os índices de que trata este item serão calculados pela empresa e confirmados
pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicaÉo do seu
nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, observado que

o critério de arredondamento na segunda casa decimal deverá obedecer à Norma ABNT
NBR 5891:1977.
7.7.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (aÉigo 63, inciso I e §'lo, da Lei no

14.133t21)
7.7.9.1. Declaraçáo indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para

formalizaçáo do futuro SRP, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo
que ocupe nâ êmpresa, número e órgão emissor da cédula de identidade (RG), número
qo urr c ellueleço lcslueÍrurar curnprelu, ou§ervauu u §egu rle.

a) Quando náo se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, além da
declaração supra deverá ser apresentada também procuraçáo específica com poderes
para formalização de SRPs;

b) A falta de apresentaçâo da declaração especiÍicada neste item náo inabilitará a
licitante, entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em
nnma dnís) rênrêsênlânfêís) lcnalíis) da emnresa'

7.7.9.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) deverá informar tal condiçáo através da competente declaraçáo (ANEXO
IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE), sendo que a falta dessa informaçáo não
inabilitará a proponente, entretanto implicará no fato de que não fará jus ao tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar no í 23106 - Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
7.7.9.3. As declaraçoes deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante,
devidamente assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente
reconhecido.
7.7.9.4. Deverâ apresentar ainda, como condiçáo de habilitação;

a) Alvarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante,
expedido pelo órgão competente;
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b) Cópia dos documentos pessoals (Carteira de ldentidade, CPF e
comprovante de endereço) ;
c) Constatado o atendimento às exlgéncias de habilitação fixadas no Edital,
o licitante será declarado vencedor.

7.7.9.10. Deverão constar no envelope de habilitaçáo os documentos necessários à

comprovaÉo das condiçôes de participação da empresa, especialmente quanto à

inexistência de sanções impeditivas de licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
mediante apresentação ou verificaçáo dos seguintes documentos e certidÕes:

l- Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -
CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantidos
pela Controladoria-Geral da União;
ll - Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Clyels por Atos de
lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
lll - Consulta à Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da
Uniao - TCU;

lV - As consultas deverão ser realizadas em nome da empresa licitante e
também em nome do sócio majoitáio, nos termos do aÍt. 12 da Lei no
ô rõ^t4^õô.9,.tzJl I uoz,
V - Caso sejam identificadas ocorrências impeditivas indiretas, a

Comrssão de Licitação, Pregoeiro ou Agente de Contratação realizará
diligências para apuração de eventual fraude ou tentativa de burla às
sançôes administrativas.

7.7.10. CAPACIDADE TÉCNICA (artigo 67, inciso lV e § 2o, da Lei no 14.133t211

7.7.10.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por

entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou
empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto
da presente licitaçâo.

7.7.10.2. O atestado deverá ser acompânhado da respectiva Nota Fiscal emitida pela

licitante à contratante que prestou a declaraçáo, ou de outro documento fiscal idôneo
que comprove a efetiva execuçáo do objeto referênciado no atestado, sob pena de
desconsideraçâo do documento para fins de habilitaçâo.

8.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessâo pública presencial, a ser
realizada na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, sob a condução
da Comissáo Permanente de Licitação.
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8.2. O Pregoêiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelêcidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçÕes técnicas
exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei n' 14.13312021 .

8.2.1. Também será desc/asslficada a proposta que identifique o licitante.
e ) U Á dacrlzccifiaarãa carÁ camnro hrnrlamantada a ranielrarla n,.t êicfôr;râuveerseer,,eqYu

com acompanhamento em tempo real por todos os pafticipantes.
8.2.3. A não desc/asslflcação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contráio, levado a êfeito na fase de aceitação.

8.3. Somente as propostas classificadas participarão, quando cabível, da fase de lances
verbais, observando-se as regras fixadas neste instrumento convocatório.
8.3.2. Nos termos do art. 58, § 40, da Lei Federal no 14.13312021, poderá ser exigida
garantia de proposta como condição para participação na licitação, limitada a alé 1%
(um por cento) do valor estimado da contratação.
8.3.3. A ordenação e classificação final das propostas seráo realizadas pela Comissão,
com base nos critérios de julgamento definidos neste edital, assegurando-se a
transparência, isonomia e competitividade do certame.
8.4. A garantia de proposta, quando exigida, poderá ser prestada, a critério do licitante,
em qualquer das modalidades previstas no § 1o do art. 96 da Lei no 14.13312021 .

8.5. Comprovante da garantia da proposta, quando exigido, deverá ser apresentado em
meio Íísico e entregue juntamente com os envelopes de habilitaçáo e proposta, na data,
horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, sob pena de desclassificaçáo,
conforme disposto no art. 58, § 40, da Lei Federal n' 14.13312021 .

8.6. A garantia da proposta será liberada automaticamente aos licitantes náo
vencedores, após a homologaçáo do resultado da licitação.
8.7. Lances Verbais
8.7.1. O licitante somentê poderá apresentar lance verbal de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pela Comissão de Licitação durante a sessáo públi€
presencial.
8.7.2. Diferença Mínima entre Lances
8.7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
aplicável tanto aos lances intermediários quanto ao que cobrir a melhor oferta, será de
R$ 0,í0 (dez centavos).
8.8. Lances de Mesmo Valor
8.8.1. Não seráo aceitos cjois ou mais iances de mesmo valor, prevaiecencio aquele que

for registrado primeiro pela Comissáo, conforme ordem de manifestação dos licitantes
durante a sessáo.
8.9. Suspensão e Retomada da Sessão Pública
8.9. Caso ocorra interrupçáo dos trabalhos por motivo técnico, de força maior ou por
decisão fundamentada da Comissão, a sessão públíca poderá ser suspensa, devendo
a nova data e horário de reinício ser comunicados aos licitantes presentes e registrados
em ata, garantindo a ampla publicidade do ato.
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8.10. Licitantes que Não Apresentarem Lances
8.10.1. O licitante que optar por não oferecer lances verbais permanecerá concorrendo
com o valor de sua proposta escrita, apresêntada originalmente nos envelopes,
podêndo, contudo, ser classificado conforme a ordem decrescente dos valores
obtidos ao final da etapa competitiva.
8.11. Aplicação do Tratamento Diferenciado às MicroempÍesas e Empresas de
Pequeno Porte
8.11.1. Encerrada a etapa de lances, será procedida a vêrificaçâo do enquadramento
dos licitantes como microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para
fins de aplicação do tratamento favorecido previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto Federal no 8.538/2015.
8.í 2. Direito de Cobrir a Melhor Oferta
8.1 2. 1 . Verificada a existência de proposta apresentada por empresa de maior porte em
primeiro lugar, e estando microempresa ou empresa de pequeno porte classificada até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, será a mesma convocada pela
Comissão para, imediatamente e verbalmente, apresentar nova oferta de menor valor,
visando ao exercício do direito de preferência.
8.13. Convocação das Demais ME/EPP
8.'1 3. 1 . Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada
desista ou não exerça o direito de preferência, serão convocadas as demais que se
encontrem dentro do intervalo de 5% (cinco por cento), conforme a ordem de
classiÍicação, para o exercício do mesmo direito.
8.í4. Critério de Desempate entrê ME e EPP
8.14.1. No caso de equivalência de valores entre microempresas e empresas de
pequeno porte dentro do intervalo de 5% (cinco por cento), a Comissáo rêalizará sorteio
público, em sessão, para determinar qual licitante terá prioridade no exercício do direito
de preferência.
8.í5. Margens de Preferência
8.15.1. Quando houver propostas beneflciadas por margens de preferência para
produtos manufaturados nacionais ou serviços nacionais, o critério de desempate será
aplicado exclusivamênte entre as propostas que fizerem jus ao benefício, conforme
regulamentaçâo específi ca.
8.16. Critério de Classificação e Empate
8.16.1. A ordem de apresêntação dos lances será observada como critério de
riesenipate quando houver propostas de igual valor, prevaiecendo o lance ofertaüo
primeiro ou, na ausência de lancês, a proposta escrita de menor valor constante dos
envelopes apresentados.
8.í7. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão observados,
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

8.17.1 . Realizaçáo de disputa final, oportunidade em que os licitantes
empatados poderão apresentar nova proposta, em ato contínuo à
classificação;
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8.'17.2. Avaliação do desempênho contratual prévio dos licitantes,
nos termos do art. 88 da Lei no 14.13312021 , quando houver registros
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
ou em sistema equivalente mantido pelo órgáo ou entidade licitante;
8.í 7.3. Comprovação de desenvolvimento de açôes voltadas à
equidade ent!'e homens e mulheres no arnbiente de trabalho,
conforme regulamento;
8.'17.4. Comprovaçâo da existência e efetividede de programa de
integridade, em conformidade com as orientaçoes dos órgãos de
controle.

8.18. Persistindo o empate após a aplicaçâo dos critérios estabelecidos no subitem
anterior, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

8.18,í. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitaçâo realizâda por órgão ou
entidade municipal, empresas estabêlecidas no território do Estado
em que se localize o Município;
8.'l 8.2. Empresas brasileiras;
8.18.3. Empresas que invistam em pesquisa e desenvolvimento
de tecnologia no País;
8.18,4. Empresas que comprovem a prática de ações de
mitigação de emissões de gases de efeito estufa, conforme
disposto na Lei no 12.187, de 29 de dezembro de 2009 (Política
Nacional sobre Mudança do Clima).

8.19. Encerrada a etapa de lances verbais, o Prêgoêiro poderá formular contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o MENOR PREÇO, com o objetivo de obter proposta

mais vantajosa para a Administraçâo, sendo vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
8.í9.'1. A negociaÉo será realizada de forma presencial, durante a sessão pública, e
poderá ser acompanhada pelos demais licitantes presentes, garantindo a transparência
e a isonomia do certame.
8.í9.2. Concluída a negociaçáo, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado
que apresente a proposta final ajustada ao valor negociado, devidamente acompanhada
dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles já
apresentados, em conformidade com as exigências deste Edital.
8.'19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro prosseguirá com a fase de aceitação e
julgamento da proposta final, observando os critérios de avaliação e classificação
estabelecidos neste Edital.
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9. DO PROCESSAMENTO DA L|C|TAçAO
9.1. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, e na presença dos
interessados, será declarado pelo Pregoeiro o inÍcio da sessáo pública de abertura dos
envelopes, quando, então, seráo credenciadas as licitantes, bem como seus
representantes que sê fizerem presentes, nos termos já delineados neste instrumento,
observado que:

9.í.í. As licitantes far-se-áo representar nas sessôes por apenas 1 (um) procurador ou
pessoa expressamente credenciada;
9.1 .2. A ausência de procurador ou pessoa credênciada, bem como a falta de
apresentaÉo de procuração, não implicará na inabilitação da licitante ou
desclassificação de sua proposta, entretanto impossibilitará sua capacidade de
intervençáo no decorrer da sessâo, nos termos do item 4.2 deste edital;
9.1 .3. Declarada aberta a sessâo pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos
credenciamentos.
9.2. Das sessôes de abertura dos envelopes e de julgamento das Propostas de Preços
e Documentos de Habilitaçâo seráo lavradas atas circu nstanciadas, as quais serão
assinadas pelo Pregoeiro, pela equipa de apoio e os representantes legais das
empresas participantes que estiverem presentes.

9.3. O Pregoeiro, a seu exclusivo juízo, poderá suspender a sessão para melhor exame
e avaiiaçáo cios cjocumentos e das propostas apresentaclas, clesignando, desde logo,
nova data para prosseguimento.

9.4. Na presente licitação será adotado o modo de disputa aberto, nos termos do artigo
56, inciso I, da Lei no 14.133121 .

9.5. Em primeiro lugar serâo abertos os ENVELOPES DE No 01 - PROPOSTA DE
PREÇOS, seguida da imediata verificação de sua conformidade com os requisitos deste
edital.
9.6. Serâo desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais
do edital, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas, no ato, por
simples manifestação da licitante ou de seu representante, bem como aquelas que não
atenderem o disposto no artigo 59, incisos I a V, da Lei n" 14.133121 .

9.7. As propostas válidas serão classiflcadas provisoriamente em ordem crescente de
preços.

9.7.1. Havendo empate entre duas ou mais propostas, será realizado sorteio para
deÍiniçáo da classificação provisória, definindo a ordem para as licitantes ofertarem o
primeiro lance.
9.7.2. O fato de existir apenas uma proposta válida não inviabiliza o pregão, sendo
facultado ao Pregoeiro a negociação de preço com a licitante remanescente.

,aLIrtuaa l.urrar,ar, Dr
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9.7.3. Uma vez definida a classificaÉo provisória, bem como identificadas as propostas

das licitantes que participaráo da fase competitiva, os representantes dessas licitantes
serâo convidados a formular lances verbais, obedecida a ordem sequencial previamente

definida pelo Pregoeiro, iniciando-se a partir do autor da proposta classificada com o
maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
9.7.4. O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetiçáo de lances verbais até o

momento em que não haja novos lances de preços menores aos já ofertados.
9.7.5. Náo seráo aceitos lances cujos valores forem iguais ou maiores ao último lance
que tenha sido anteriormente ofertado.
9.7.6. A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará na exclusáo da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais
relativas ao item, ficando sua última proposta regastrada para classificaçâo definitiva ao
final da etapa.
9.7.7. Caso não se realize os lances verbais, serão verificados a conformidade da
proposta que oferecer MENOR PREÇO com o parâmetro de preço estimado pela
Administraçáo, bem como sua exequibilidade.
9.8. Todos os lances ofertados serão registrados em uma lista de classificação
provisória que, ao final da sessáo, ser á si.rbstituída por uma lista de classiÍicaçâo
definitiva.
9.9. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao objeto, valor e
exequibilidade, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua
aceitabilidade ou não.

9.10. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para

as microempresas (lMF) or-r empresas de peqr-reno porte (EPP), entendendo-se por

empate ficto aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial náo
seja de uma microempresa ou empÍesa de pequeno porte.

9.11. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:
9.11.1. A microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) mais bem
classificada será convocada para apresentar o lance ou proposta de preço, se for o
caso, inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos da convocaçáo feita pelo Pregoeiro, sob pena de preclusão.

9.í 1.2. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) melhor
classificada dentro do previsto neste edital, recusar dos beneÍícios do regime da Lei
Complementar no 12312006, caberá a outra microempresa ou empresa de pequeno
porte, logo a seguir classiÍicada, apresentar lance invocando o regime da Lei

----ffi
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Complêmentar supra, e assim sucessivamente;
9.11.3. Na hipótêsê da náo contrataçâo nos termos previstos acima, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão
pública, após verificação da documentaÉo de habilitação.
9.12. ConcluÍda a fase de classificaçáo das propostas, será aberto o envelope de
documentaçâo de habilitação da licitante classificada em primeiro lugar.
9.12.1. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, será a licitante
classificada em primeiro lugar declarada vencedora.
9.12.2. Se a licitante classificada em primeiro lugar for considerada inabilitada, o
Pregoeiro examinará a documentaçáo das demais licitantes, observado a ordem de
classiÍcaçáo, até a apuração de uma que atenda às exigências do edital, a qual será
declarada vencedora.
9.12.3. Em qualquer dos casos supra, e antes da classificação definitiva, é facultado ao
Pregoeiro negociar diretamente com as proponentes para que seja obtido o melhor
pÍeço.

9.í2. Encerrada a etapa de habilitação, já com a empresa declarada vencedora, o
Pregoeiro procederá à classificaçáo definitiva das propostas, a qual terá como critério a

n renor proposlã coill a nreiiioi eflcien zaçao, orrser vaoa os oen tais pãÍantelÍos e
especificaçÕes contidas no edital.
9.1 3. Declarada a vencedora e realizada a classificaçáo definitiva das propostas,
quaisquer licitantes poderão manifestar imediata e motivadamente a decisão de recorrer
de qualquer dos atos da Pregoeira, nos termos constantes no item Xl, a seguir.
9.14. Ausência de manifestaçáo imediata e motivada das licitantes, ainda que

interpeladas nelo Preqoeiro implicará na decadência do direito de recurso.

9.15. Encerrada a fase de classificação definitiva, bem como decididos eventuais
recursos interpostos, o Pregoeiro fará o encaminhamento do processo à autoridade
superior para a adjudicação do objeto à licitante vencedora (artigo 71 da Lei no

14.133t21).
9.16. A adjudicação do objeto desta licitaçáo será TOTAL.
9.17. Fica facultado ao Pregoeiro, a qualquer momento, para a adequada análise e
julgamento da documentação e da proposta apresentadas, consultar técnicos ou
especialistas na área do objeto da licitação, sendo vedada a inclusâo de novos
documentos ou informaçôes que deveriam constar originariamente nos envelopes, à
exceção de documentação complementar necessária para comprovaçáo de
regularidade fiscal caso a licitante seja uma microêmprêsa (ME) ou empresa de
pêqueno porte (EPP).

9.18. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitaçâo das licitantes

Rua 21 de Abnl, 1525. Cêntro
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desclassificadas, bem como das classificadas que nâo foram declaradas vencedoras,
permanecerão sob custódia da Adminishaçáo pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados
da publicaçáo da homologaçâo do certame, sendo que os envelopes que náo forem
retirados depois de decorrido esse prazo serão permanentemente inutilizados.
^,^ i.
9.1 9. E Íacuitada ao Pregoeiro a cievoiuçáo do enveiope contendo a docurnentação de
habilitação das empresas desclassificadas, ou daquelas classificadas, porém, nâo
vencedoras, desde que não haja nenhuma manifestação de interposição de recurso ou
qualquer fato que impeça a adjudicaçâo do certame em única sêssão e assim concluir
que não há necessidade da retençâo de tais documentos.

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL NO X)(/2O26'.
í 0.5. Para efeitos de recebimento, os recursos apresentados através de e-mail deverão
conter todos os documentos referentes ao recurso devidamente anexados e

autenticados por meio eletrônico ou conter a assinatura eletrônica do(s) responsável(is).
í0.6. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do pezo pa.a
interposição cle recursos até seu término, vista aos autos do processo clesta iicitaçáo
(artigo 165, § 50, da Lei no 14.í33i2í).
10.7. O prazo para interposição do recurso será de 3 (três) dias úteis, contados a partir

,ear ar Íuar xurra rr^t oa
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1 0.1 . Dos atos da Administração decorrentes desta licitaçâo caberá recurso nos estritos
termos do artigo 165 da Lei no 14.133121 , devendo ser observado o procedimento a

seguir.
í0.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente apos declarado o

vencedor e, depois de decorrida a fase de regularizaçâo fiscâl de microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, e será concedido,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual (is) decisão(Ões) pretende recoÍrer e por quais motivos, sob pena

de preclusáo, sendo concêdido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentaçáo das
razÕes recursais, a contardo momento da manifestação da licitante de sua inesignação,
devendo indicar o item do Editalque será objeto do recurso.
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intençáo de interpor recurso, no

momento da sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando o
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.
'10.3. Os recursos e contrarrazões poderão ser realizados através de qualquer meio
idôneo, como e-mail, carta registrada e/ou outro dispositivo eletrônico utilizado e
apresentado pela gestâo administrativa.
10.4. Os recursos apresentados por meio eletrônico deverão ser formalizados através
do e-mail pmcachoeirinhalc@qmail.com. devendo constar no assunto: "RECURSO

de
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da data de lavratura da ata, sendo que as demais licitantês terâo o prazo consecutivo
de 3 (três) dias úteis para eventual apresentação de contrarrazÕes a esse recurso.
10.8. O recurso será dirigido ao Pregoeiro que, se não reconsiderar o ato ou a decisáo
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridede
superior, a qual deverá proferir sua decisâo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
(artigo 165, § 20, da Lei no 14.133/21).
10.9. Não seráo considerados os recursos recebidos intempestivamente ou em local
distinto daquele indicado neste edital.

11.1. Finalizada a fase recursal e deÍinido o resultado de julgamento o procedimento
licitatório será encerrado e encaminhado a Autoridade Competente que poderá:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de inegularidades;
b) Anular o procedimento, de ofÍcio ou mediante provocação de

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
c) Revogar o procedimento por motivo de conveniência e opoftunidade;

otl
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e

encaminhar os auÍos para o Setor de Licitações, para posterior
assinatura da Ata de Reglstro de Preços e/ou SRP.

11.2. Encerrada a licitaçáo, o Pregoeiro divulgará no portal de transparência do
Município os atos de adjudicação do objeto, de homologação do certame, bem como os
valores registrados.
11.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, o
SRP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçáo caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e multa de 05% (cinco por cento) do
valor da sua proposta em favor do Município.
11.4. Será facultado ao Setor de Licitaçôes, quando o convocado não assinar a Ata e
Registro de Preços, o termo de SRP ou náo aceitar ou nâo retirar o instrumento
equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebraçáo dos termos nas
condiçôes propostas pelo licitante vencedor.
11.5. Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classificado terâ o prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro cie Preços, cujo prazo de validade encontra-se neia Íixado, sob pena de
decadência do direito à contratâção, sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei no

14.133, de 2021.
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11.6. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

mediante solicitaçáo do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,
desde que:

a) A solicitaçáo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;

e
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administraçáo.

11.7. A ata de registro de prêços sêrá assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

11.8. Serão formalizadas tantas Atas de Regisko de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação
do licitante vencedor, a descriçáo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

registrados e demais condições.
11.9. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no portal

de transparências do município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.

11.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realizaçâo de licitação especíÍica para a aquisiçâo pretendida, desde que devidaniente
justificada.

11.11. Na hipótese de o convocado náo assinar a ata de registro de preÇos no prazo e
nas condiçÕes estabelecidas, fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâo, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
íí.1. DAS COND|ÇÔES CONTRATUATS
1'1 .í.1. Findo o processo licitatório e sendo opção a não confecçâo e assinatura da Ata
de Registro de Preços, será firmado SRP entre o Município de Cachoeirinha, através da
Prefeitura Municipal e a licitante vencedora.
11.1 .2. O objeto desta licitação deverá ser rigorosamente executado pela proponente
conforme determina@es do Município de Cachoeirinha, dentro das cláusulas
estabelecidas no respectivo SRP.
11.1.3. Se a licitante vencedora nâo comparecer dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da regular convocação para a assinatura do SRP, ensejará a aplicação das
penalidades previstas no edital.
1 1 . í .4. Durante toda a sua vigência o SRP deverá ser executado rigorosamente de
acordo com o pactuado entrê as partes no ato de sua assinatura, não sendo permitido
iniciar mudanças neste, fora daquelas em que a legislaçáo vigente permitir e somente
após assinatura de Termo Aditivo.
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11.1.5. Até a assinatura do SRP a proposta da licitante vencedora poderá ser
desclassificada se o Município de Cachoeirinha tiver conhecimento de fato desabonador
à sua habilitação e conhecido somente após o julgamênto.

11.1.6. Oconendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora, o Município de
Cachoeirinha poderá convocar as licitantes remanescentes por ordem de classificaçâo.
11.1 .7. O SRP a ser firmado em decorrência desta licitaçáo poderá ser extinto a
qualquer tempo, independentemente de notificaçôes ou interpelaçoes judiciais ou
extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos artigos 137 e na forma dos artigos
138 e 139 da Lei no 14.133121.
11.'l.7. A licitante vencedora que não cumprir as obrigações pactuadas sofrerá
aplicaçáo das penalidades previstas no artigo í 56 da Lei no 14.133121 e no SRP firmado
entre as partes.

í 1.1.8. A licitante vencedora, no ato da assinatura do SRP ou ARP, deverá apresentar
perante a Municipalidade todas as CertidÕes de Regularidade Fiscal e Trabalhista
exigidas na habilitação atualizadas e em plena vigência, sendo que o não cumprimento
implicará na imediata inabilitaçáo da empresa, conforme artigo 92, inciso XVI, da Lei no

14.133121, bem como na análise da classiÍicação/habilitaçâo dos remanescentes, se
houver, na respectiva ordem.
í í.1.8. A convocaçáo referida poderá ser formalizada por qualquer meio de
comunicação que comprove a data do correspondente recebimento.

12.í. Após a homologaçáo da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:

a) Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classiÍicação na licitação; e
b) Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicaçâo dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.
12.3. A apresentaçáo de novas propostas na forma deste item nâo psudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
12.4. Para fins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objêto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
í 2.5. A habilitaÇáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintês hipóteses:

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços

Rua 21 deAbrrl, 1525. Centro
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noprazoenascondiçõesestabelecidosnoedital;ou
b) Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do

registro de Preços.

12.6. Na hipotese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço

igual ao do adjudicatário, concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas

condiçoes propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtençáo de preço

melhor,mesmoqueacimadopreçodoadjudicatário;ou
b) Adjudicar e firmar o SRP nas condiçôes ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a

de melhor condição

13.1. O objeto contratado deverá ser desenvolvido e entreg ue em consonância com a

Minuta de ARP presente neste edital'

13.2. O Wazo de vigência será de 12 (doze) meses'

13.3. Serão emitidas pela Municipalidade tantas Ordens de Serviço parciais quanto

forem necessárias, de acordo com o cronograma, até a efetiva implantação dos serviços

pela empresa contratada.

13.4. Não será permitido o início da prestação dos serviços, ainda que parcial, antes do

recebimento da(s) Ordem(ns) de Serviço a serem emitidas pela Secretaria Municipal

responsável

14.1. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do Órgão

contratante;
A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por

servidor habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de

plenos poderes para:

14.1.1. Recusar o material em desacordo com o objeto;

14.1.2. Promover a liquidação do respeetivo doeumento de eeibrança;

14.1.3. Tomar as açôes iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os

casos amparados pelos itens I e 9 a serem executados pelo órgão contratante;

14.1.4.Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução

do objeto.
14.1.5. A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu

critério, amostras dos itens entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando

,elrlrtuna ru.|lclral. ol
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à verificaçáo do cumprimento das condiçôes estabelecidas no Edital Licitatório. o
tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes dos exames a
serem realizados serão custeadas pelo órgáo contratante;
14.1 .6. A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega
fixado.

í 5.1. A aplicaçâo das sançôes de natu
referem os artigos 155 ê seguintes

ria e restritivas de direitos, a que se
14.133121 , obedecerá às normas

reza pecuniá

da Lei no
estabelecidas neste edital.
15.2. o não cumprimento pela empresa contratada das determinaçôes deste edital e
das cláusulas contratuais, bem como das normas da legislação e regulamentaçáo
aplicáveis ensejará, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal e de outras
penalidades previstas na legislaçáo e na regulamentaçáo vigentes, a aplicação, isolada
ou concomitantêmente, das seguintes penalidades:
15.3. Advertência formal, por escrito, a versar sobre o descumprimento de obrigações
assumidas que não justifiquem a aplicação de outra sanção prevista no ANEXo I -
TERMo DE REFERÊNC|A, que será formulada junto à determinação de adoção das
medidas necessárias de correção;

t. Multa de até í0% (dois por cento) do valor do SRp;
tl. Rescisâo do SRp por culpa da empresa contratada;
ilt. lmpedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo
não superior a 3 (três) anos.

í 5.4. o Município, na definição e dosimetria das penalidades correspondentes,
observará os seguintes parâmetros, com vistas a assegurar a efetividade e a
proporcionalidade da medida:
15.5. A natureza e a gravidade da infração;
15.6. os danos resultantes ao objeto do sRp, à segurança pública, ao meio ambiente,
aos usuários e à Municipalidade;
15.7' A vantagem auferida pera empresa contratada em virtude da infração;
15.8. As circunstâncias gerais agravantes e atenuantês, dêntre as quais, a reincidência
e a boa ou a má-fé da empresa contratada, na prática da infraçáo;
i 5.9. A situação econômico-íinanceira da empresa contratada, enr especiai a si.ra
capacidade de honrar compromissos financeiros, gerar receitas e manter a execução
do SRP;
15.10. os antecedentes da empresa contratada, inclusive eventuais reincidências;
í5.11. A proporcionaridade entre a gravidade da farta e a intensidade da sançào,
inclusive quanto ao número de usuários atingidos e o prorongamento, no tempo, da
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situação que caracterizou a infração.
15.12. A prática de qualquer infraçáo não poderá ensejar enriquecimento ilícito da
empresa contratada, devendo o Município assegurar a devolução, ou a neutralizaçâo,
de toda e qualquer vantagem obtida com a perpetração da infração, podendo, para
tanto, executar a garantia de execução de sRp e/ou adotar as demais medidas
administrativas e judiciais pertinentes.
í5.13. o processo de aplicação das sançÕes previstas neste edital terá início com a
lavratura do auto de infraçâo correspondente pelo Município, contendo os detalhes da
infraçáo cometida e a indicação da sanção potencialmente aplicável.
15.í4. Lavrado o auto, a empresa contratada será intimada para, no prazo de ís
(quinze) dias úteis, apresentar sua defesa, sendo que, no caso de aplicação da sanção
de impedimento de licitar e contratar, será instaurado um processo de responsabilização
a ser conduzido por uma comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis
do Município.
15.15. No mesmo prazo indicado acima, a empresa contratada deverá demonstrar a
regularização da falha relacionada à infração imputada pelo Município.
í 5.16. Na fase de instrução, a empresa contratada poderá requerêr,
fu ndanrentadaniente, diligência e perícia, Ereni conro juntar documentos eioi: pareceres
e aduzir alegaçÕes referentes à matéria objeto do processo, cabendo ao Município
recusar provas ilícitas e/ou medidas impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.
15.í7. Encerrada a instrução processual, o Município decidirá sobre a aplicação da
sanção, estando facultada à empresa contratada a interposiçáo de recurso no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contados da intimaçáo do ato, sendo que o recurso será dirigido
à atttoridade que tiver profer.ido a clecisão reeorrida, que, se não reconsiderar o ato ou
a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de í0 (dez)
dias úteis.
í5.18. Na hipótese da sanção de impedimento de licitar e contratar, caberá apenas
pedido de reconsideraçáo, que deverá ser apresentado no prazo de í5 (guinze) dias
úteis, contados da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.
í 5. 19. Após a decisão de eventuar recurso interposto pela empresa contratada, o
Município emitirá, na hipótese de aplicaçáo da penalidade de multa, documento de
cobrança contra a empresa contratada, que deverá pagaÍ o varor correspondente em
até 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da notificaçâo.
15.20. A falta de pagamento da murta no pruzo estipulado importará a incidência
automática de juros de mora vinculados à variação pro rata da taxa sEllc, a contar da
data do respectivo vencimento até a data do efetivo pagamento, também sendo
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facultado ao Município descontar o valor correspondente da remuneração da empresa
contratada, sem p§uízo da execução da garantia de execuçâo do SRp.
15.2í. As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas reverterão em
favor do Tesouro Municipal.
15.22. A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui a responsabilidade de
aplicaçáo de outras previstas na Lei no 14.133t21e no Código Penal Brasileiro, inclusive
a responsabilizaçáo da empresa contratada por eventuais perdas e danos causados à
Municipalidade.
15.23. lndependentemente das sanções previstas nos itens anteriores, em
conformidade com o disposto nos artigos 137 e seguintes da Lei no i4.1g3121 , a critério
da Municipalidade haverá rescisáo uniraterar do sRp nos seguintes casos:
15.24. Náo cumprimento ou cumpramento irregular de normas editalicias ou de cláusulas
contratuais, de especificaçôes, de projetos ou de prazos;
15.25. Desatendimento das determinaçÕes regulares emitidas pela autoridade
designada para acompanhar e Íiscalizar sua execuçâo ou por autoridade superior;
15.26. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o SRp;
15.27. Decretaçáo de farência ou de insorvência civir, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;
'15.28. caso fortuito ou força maior, regurarmente comprovados, impeditivos da
execuçáo do sRP; 16.15.6. Akaso na obtençáo da licença ambiental, ou impossibilidade
de obtêJa, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida
no prazo previsto;
í5.29. Atraso na liberação das áreas sujeito a desapr"opriação, a desocupaçáo ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
15.30. RazÕes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgâo ou da
entidade contratante;
15.31 . Não cumprimento das obrigaçôes relativas à reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz.
15.32. A paralisaçáo dos serviços sem juste causa ê prévia comunicação do Município;
15.33. A subcontratação total ou parciar do objeto, a cessâo ou transferência, total ou
parcial, bem como cisão, fusão ou incorporação, náo admitidas expressamente no edital
e no SRP;
í 5.34. o desatendimento das detêrminaçôes regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução dos serviços, assim como as de seus
superiores.
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15.35. A rescisão unilateral do sRP, sem prejuízo das demais sanções previstas no
edital, no SRP e na Lei no 14.133/21 , acarreta as seguintes consequências:
15.36. Assunçáo imediata do objeto do sRp, no estado em que se encontrar, por ato
próprio da Administraçáo;
15.37. ocupaçâo e utilizaçáo dos locais, instalaçôes, equipamentos, material e pessoal
empregados na execução do sRp, necessários à sua continuidade, na forma do artigo
í04, inciso V, alínea "a", da Lei no 14.133121;
't5.38. Execuçáo da garantia contratual, para ressarcimento do MunicÍpio, e dos valores
das multas e indenizaçáo ao MunicÍpio devido;
15.39. Retençáo dos créditos decorrentes do sRp até o limite dos prejuízos causados
à Administração.
15.40. os itens 17.15 e 17.16 serâo aplicados em conformidade com o disposto na Lei
no 14.13312'1.

í6.1. OBRTGAÇ ES DO MUNICiPIO
16.í.'l . caberá à contratante, às suas expensas, dêntre outras obrigaçÕes legais e/ou
constantes do presente Termo de Referência:

a) Efetuar o pagamento à vencedora até o 100 (décimo) dia útir do mês
subsequente, após o recebimento do material, contra apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, mediante liberaçâo pelo CONTROLE INTERNó;
b) Acompanhar e fiscarizar a perfeita execLlçâo do coNTR_ATo através de
servidor designado para esle Íim.
c) rmpedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o serviço
contratado;
d) soricitar a reparaÉo do serviço que esteja em desacordo com a
especificaçáo apresentada e aceita ou apresentar defeito ou farhas.
e) Prestar as informeÇões e os escrarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratada ;

f) comunicar à contratada toda e quarquer ocorrência reracionada à
estrutura;
g) observar os prezos de recebimento e apricar as sançÕês previstas no
presente dispensa.

16.1. DAS OBRtcAÇÕEs DA CONTRATADA
16"1. caberá à contratada, às suas expensas, dentre outras obrigaçôes regais e/ou
constantes do presente Têrmo de Referência:

a) Fornecer, semore que solicitado, documentos que comprovem a
manutenção de todas as condiçôes de habiritação e quarificação exigidas na
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licitação, bem como os que comprovem a regularidade de situação de seus
empregados.
b) Executar os serviços de acordo com as especificaçÕes e quantidades
conforme solicitados neste Termo de Referência.
c) Executar os serviços denko do prazo estabelecido no presente Termo de
Referência.
d) Assumir toda a responsabiridade peros encargos fiscais e comerciais
resultantes da adjudicação da presente licitação;
e) Responder peras despesas resurtantes de quaisquer açôes, demandas
decorrentes de danos, seja por curpa da vencedora ou quàisque, de seus
empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de açÕes juc,iciais de terceiros, que lhes venham
a serem exigidas por força de Lei, rigados ao cumprimento da presente
contratação.

16.2. ser a única e exclusiva responsável pelo serviço aplicada para execução da Ata
de Registro de Preço.
16.2.1 . A CONTRATADA deveÉ rearizar as entregas dos produtos no rocar designadopela CO|ITRATÂNTE, em até três (3) vezes por seÉrana, confcrme sorioitaçao ãxp"àssa
da CONTRATANTE.
Parágrafo único: Náo será admitido o envio dos produtos por meio de transporte
coletÍvo, tais como ônibus, vans ou por interméáio de teiceiros nao- vincu-tãoos
formalmente à CONTRATADA, sendo de responsabiridade excrusiva desta a execuçao
direta da entrega, com utilização de meios próprios ou contratuelment".rúrú"àãÀ, qr"
91r:n!, a integridade, segurança e rastreabilidade da carga.
'16.3. Prestar os serviços de forma adequada e segura, reipeitando toda a regisração
vigente incidente sobrê o serviço do credenciamento, em especial.
'16.4. Respeitar e fazer com que seus funcionários respeitem as normas de segurança
do trabalho e demais reguramentos em vigor no rocar de trabarho. Responsabirizar-se
por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da regisração fisca r (Federar,
Estadual e Municipar) e da legislação social, previdenciária, trabalhista e comerciar,
decorrentes da execuÇão do serviço.
16.5. Reparar ou refazer, sem quarquer ônus para a contratante, os serviços que, a
critério da Prefeitura Municipal de cachoeirinha - To, náo tenham sido bem executados
ou que veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes da execução.
í 6.8. Cumprir as Normas Regulamentadoras.
16.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibiridade com as
obrigaçôes por ele assumidas, todas as condiçôes de habiritaçáo e quarificação exigidas
no termo de referência e da dispensa.
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16.10. Apresentar durante a execuÉo do contrato, se solicitado, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçoes assumidas no
presente Credenciamento, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.
16.11. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a
causar à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua açâo ou omissão, dolosa ou
culposa, na execuÉo do contrato, independentemente de outras cominaçÕes
contratuais ou legais a que estiver sujeita_
16.12. A inadimplência da CONTR.ATADA, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o serviço do contrato.
17.í3. se submeter às normas vigentes da Prefeitura Municipal de cachoeirinha -
TO/Administraçáo Municipal, bem como outras que vierem a ser editadas.

;ào d t-

í8. DO PAGAMENTO
18.1. A remuneraçáo a ser paga pelo Município pelos serviços objeto deste edital será
determinada em funçáo dos serviços de fornecimento efetivamente realizados,
considerando as quantidades efetivamente entregues de acordo com os critérios de
medição e pagamento constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, conforme
medição mensal, submetida à aprovação da Municipalidade.
18.2. A autorizaçáo de pagamento estará vinculada a entrega dos produtos
deviclamente realizados e medidos, a ser r.ealizado pela fiscalização do túunicípio,
í 8.3. Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas
definidas pela Ordem de Serviço.
'18.4. os produtos serão entrêgues na modalidade de preços unitários por tonelada
entregue, sendo pagos de acordo com os serviços efetivamente realizados,
considerando a prestação mensal dos serviços, conforme medições mensais
apresentadas pela emprêsa contratada e submetidâs à aprovaçâo do Município.
18.5. A empresa contratada deverá indicar conta bancária de sua titularidade para que
o Município realize os pagamentos em conformidade com as entregas devidamente
atestadas.
18.6. Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas
definidas no SRP.

19.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de sRp
poderão aderir à ata de registro de preços na condiçáo de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
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19.1.1. Apresentaçáo de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçôes
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
19.í.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores pralicados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no í4.í33, de 2021; e
1 9.1 .3. Consulta ê aceitação prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.
19.1.4. A autorizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após
a aceitação da adesáo pelo fornecedor.
19.í.5. o órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarrêtar prejuÍzo à execuçâo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

19.1.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisiçáo ou a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o pÊzo de vigência da ata.
19.2. o prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçáo da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pêlo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o iimite tenrporai de vigência da aia de registio de preços.
19.3. o órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais
náo tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 19.í.
19.4. Dos limites para as adesões.
19.4.1. As aquisições ou contrâtaçôes adicionais náo poderão exceder, por órgâo ou
entidade, a cinqnenta por cênto elos qr,rantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.

19.4.2. o quantitativo decorrente das adesÕes não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador e os participantes, independentemente do número dê órgãos ou
entidades náo pârticipentes que aderirem à ata de registro de preços.
19.4.3. A adesão à ata de registro de prêços por órgáos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para Íins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 19.4.1, desde que seja
destinada à execuçáo descentralizada de programa ou projeto federal e 

"orprou"á,a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei no 14.133, de2021.
20. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
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20.1. As despesas para atender a esta licitaçáo estáo programadas em dotaÉo
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026;
20.2. Por se tratar de sistema de registro de preço a dotaçáo orçamentária será
informada na formalizaçáo do SRP ou de outro instrumento hábil deconente da Ata de
Registro de Preço, conforme disposto no Art. 17 do Decreto no 11 .462, de 31 de março
2023.

21 .1 . A licitante que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da
presente licitaçáo, além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente
pelos danos e prejuízos causados à entidade licitante, derivado da nâo conclusão do
processo licitatório, bem como do objeto pretendido.

21 .2. O Município poderá revogar a presente licitação, por interesse público decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente o suficiente para justificar
iai conduta, devencio anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçào de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos da Lei no 14.133121 .

21.3. Serão assegurados aos envolvidos o contraditório e a ampla defesa nos casos
tratados neste item.

21 .4. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressÕes em conformidade com
o estabelêcido na Lei no 14.133121.
21 5 O Pregoeiro resolverá os casos omissos com trase na legislação vigente, mais
precisamente, na Lei no 14.133121 .

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando
for explicitamente disposto em contrário.
21 .7. 36 se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente no
órgão ou na entidade.
21.8. Náo havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato
superveniente que impeça a realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente kansferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local
estabelecidos neste edital, desde que não haja comunicaçáo do Pregoeiro em sentido
contrário.
21.9. A participação e a náo impugnaçáo deste instrumento pela licitante implica
aceitação de todos os termos deste edital e seus anexos, bem como das normas legais
que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao
cumprimento de todas as disposiçôes contidas neste procedimento licitatório.
21.10. Todas as declaraçôes que formam os anexos desta licitação deverão ser
assinadas por pessoa com comprovados poderes para tanto.

rrarartut^ tauxr€rrlr oa
Rua 2'l de Abnl, 1525, Centro
Conrato: (63) U37.1248 - CEP: 77.915.000

21. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS
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2í.11. Demais esclarecimentos sobre este procedimento licitatório serão prestados pelo

Pregoeiro e poderâo ser obtidos mediante solicitaçáo por escrito na forma e no prazo

constante no preâmbulo deste edital.
21.12. Eventuais omissôes serão supridas pelas disposiçôes constantes na Lei no

14.133t21 .

21 .13. O foro da cidade de AnanásffO, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais

resultantes da presente licitação e da aplicaçáo do presente Edital.
2í.14. DOS ANEXOS DESTE EDITAL
21.14.1. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

ELABORAÇÃO DO EDITAL:

Muicipio de Cachoeirinha - TO, aos 12 dias do mês de junho de 2026
GECILDA MARINHO Assinâdo de forma digitat
PEREIRA:006710991 poÍGEcILDAMARINHo
g3 PEREIRA:00671099183

GECILDA MARINHO PEREIRA
SEC. ADM. E PLANEJAMENTO

,elrlrlurl xurrc rr^t oa
Rua 2í deAbnl, 1525. Centro
Conrâto: (63) 3437.1248 - CEP| 77.9í5-000

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO ilt- DECLARAçÀO DE ACETTAçÃO DAS CONDTÇOES DESTE EDTTAL;

ANEXO rV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDTÇÃO DE ME OU
EPP;

ANEXO V - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA;
ANEXO Vi . MODELO DE CARTA PROPOSTA;
ANEXO Vil - CARTA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO e neOUtSrOS
DE HAB|LTTAÇÂO;
ANEXO Vilt - DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO AO D|SPOSTO NO tNCtSO XXXilt
DO ART.70, DA CONST|TU|ÇÃO FEDERAL
ANEXO rX - DECLARAÇÃO DE CAPACTDADE TÉCN|CA;
ANEXO X - MTNUTA D.A ATA DE REGTSTRO DE PREÇO

@ JcAcrGErRrNHÂ
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TERMO DE REFERENCIA
PREGÃO PRESENCIAL N' 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 12712026

í. OBJETO
1.1, O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AOUISIÇ ES DE PNEUS NOVOS,
CÂMARAS DE AR E PRoTETORES, PARA USO E REPOSI ÇÃo DA FROTA DE
VEICULOS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
TO, FUNDO MUN|CTPAL DE DESENVOLVTMENTO DA EDUCAÇÃO, FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E FUNDO
MUN|C|PAL DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL E OS SERVTÇOS DE ALTNHAMENTO E
BALANCEAMENTO PELO PERÍODO DE DOZE MESES.

A adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP para futura e eventual aquisição
de pneus novos, câmaras de ar, protetores, bem como para a contrataçâo de serviços
de alinhamento e balanceamento, destinados à manutençáo da frota de veículos da
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, do Fundo Municipal de Desenvolvimento
da Educaçáo, do Fundo Municipal de Saúde, do Fundo Municipal de Meio Ambientê
e do Fundo Municipal de Assistência Social, justifica-se pêla natureza contínua e
imprevisível das demandas relacionadas à manutênçáo veicular.
Considerando que a utilização dos veícuios oÍiciais é essencial para a execução das
atividades administrativas e finalísticas dos diversos órgãos municipais, torna-se
necessária a adoÉo de um modelo de contratação que permita maior flexibilidade,
eficiência e economicidade na gêstáo dos recursos públicos.

O Sistema de Registro de Preços mostra-se o mais adequado, uma vez que possibilita
a aquisiçáo dos itens conforme a necessidade real de consumo, evitando a fonnação
de estoqnes excêssivos orr insr:ficientes, além de permitir melhor planejamento
orçamentário e financeiro ao longo do período de vigência da ata.
Ressalta-se que a dêmanda por pneus, câmaras de ar, protetores e serviços
correlatos de manutençáo veicular é variável e depende diretamente do desgaste
decorrente do uso contínuo da frota, das condições das vias e das atividades
desenvolvidas pelos órgáos municipais, o que inviabiliza a definiçâo prévia de
quantitativos exatos.
Dessa forma, o SRP proporciona maior eficiência administrativa, garantindo a
contratação de fornecedores previamente registrados, com preços compatíveis com o

,rarrrrura rurrctr^! ol
Rua 21 de Abírl, 1525, Cenko
contator (63) 3437 -124A - CEP: 77 915-000

2. JUSTIFICATIVA
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mercado, assegurando agilidade nas aquisiçÕes futuras e evitando a interrupção dos
serviços públicos essenciais.
Por fim, destaca-se que a adoÉo do Sistema de Registro de Preços está em
conformidade com a Lei Federal no 14.133121 , especialmente no que se refere à
contrataçáo mais vantajosa para a Administração Pública, observando os princípios

da economicidade, eficiência e planejamento.

3. 1. A Fundamentaçáo da Contrataçáo e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

4.1. SUBCONTRATAÇ o
4.2.1. Não é admitida a subcontrata odoob eto contratual.

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
ES ífico dos Estudos Técnicos Preliminares a ndice deste Termo de Referência

6.1. O REGISTRO DE PREÇo PARA FUTURAS AOUTStÇ ES DE PNEUS NOVOS,
CÂMARAS DE AR E PRoTETORES, PARA USO E REPOSIÇÃO DA FROTA DE
VEICULOS PERTENCENT ES À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
TO, FUNDO MUNTCTPAL DE DESENVOLVTMENTO DA EDUCAÇÃO, FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E FUNDO
MUNTCTPAL DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL E OS SERVTÇOS DE ALTNHAMENTO E
BALANCEAMENTO PELO PERÍODO DE DOZE MESES, NOS IETMOS dA tAbEIA
abaixo conforme condi es e exl ências estabelecidas neste instrumento

de(

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

5. DESCruÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE
vtDA DO OBJETO E E§pECtFlCAçÃO DO PRODUTO

6. COND|çÔES GERATS DA CONTRATAÇÃO
a

GABINETE

ITEM DESCRTçÃO DOS PRODUTOS UNO QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

,| PNEU - 265/60 R18 UND 16 1.896,67 R$ 30.346,72

TOTAL R$ 30.346,72

ADMINISTRÂ

ITEM OESCRÇÃO DOS PRODUTOS UND QNT VALOR UNIT VALOR TOTAL

? PNEU - 205/55 R10 UND to R$ 943,33 R$ 15.093,28

3 PNEU-175/65R14 UND 24 RS 766,67 R$ 18.400,08

4 PNEU - 265/6sR17 UND 24 R$ 1.830,00 R$ 43.920,00
RE 77.413,36

taa rtr I ua l ,r urrc r r^t oa
Rua 21 deAbnl, 1525, Centro
conteto: (63) 3437.1248. CEP: 77.915-000@JcÂc]TEIRrNHÂ



de(

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

SECRATARTA MUNTCTPAL DE PRODUçÃO AGROPECUARTA

ITEM DESCRçÃO DOS PRODUTOS UND QNT VALOR UNIT VALOR TOTAL

5
PNEU. 18.4-30 íO LONAS -
TRAZEIRO UND 12 RS 8 396,67 R$ 100.760,04

6 PNEU _ 12.4 - 24. DIANTEIRO UND 12 R$ 4.793,33 R$ 57.519,96

7
PNEU. 18. 4-30 1O LONAS -
TRAZEIRO UND 12 R$ 8.396,67 RS 100.760,04

I PNEU - 12,4- 24 - DIANTEIRO UND 12 R$ 4.793,33 R$ 57.519,96

I PNEU. 18. 4-30 10 LONAS -
TRAZEIRO UND 12 R$ 8.396,67 RS í00.760,04

10 PNEU - 12.4- 24 - DIANTEIRO UND 12 R$ 4.793,33 RS 57.519,96

11 PNEU .7.50- 16LT UND 10 R$ 1.976,67 R$ 19.766,70

12 UND 10 R$ 1.976,67 RS 19.766,70

13 PNEU - 7.50- 16LT UND 10 R$ 1.976,67 R$ 19.766,70

14 PNEU - 7.50- ,1617 UND I R$ 1.976,67 R$ 15.813,36

R$ 549.953,46

NTO DA

ITEM DESCR!çÃO DOS PRODUTOS UND QNT VALOR UNIT VALOR TOTAL

15
PNEU - 215nil17,5 -
BORRACHUDO

UND 14 R$ 1.986,67 R$ 27.813,38

16 PNEU -21sns117,5 - L|SO UND 16 R$ 1,930,00 RS 30 880,00

17
PNEU - 215nil17,5 -
BORRACHUDO UND 14 R$ 1.986,67 R$ 27.813,38

18 PNEU -215n5t17,5 - L|SO UND 14 R$ 1.930,00 R$ 27.020,00

19
PNEU -215n5t17,5-
BORRACHUDO UND 14 RS 1.986,67 RS 27.813,38

20 PNEU -215n5t17,5 - L|SO UND 16 RS 1.930,00 R$ 30.880,00

21
PNEU - 215t75t17,5 -
BORRACHUDO UND 16 R$ 1.986,67 R$ 31.786,72

22 PNEU -215t75t17,5 - L|SO UND 16 R$ 1.930,00 R$ 30.880,00

23
PNEU - 215n5t17,5 -
BORRACHUDO 12 R$ 1.986,67 RS 23.840,04

24 PNEU -215n5t17,5 - L|SO UND 16 R$ 1.930,00 R$ 30.880,00

TOTAL: R$ 289.606,90

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ITEM DESCR!ÇÃO DOS PRODUTOS UND QNT VALOR UNIT VALOR TOTAL

25 PNEU - 175t70R14 UND 24 R$ 770,00 R$ 18.480,00

26 PNEU - 175n0R14 UND 22 R$ 770,00 R$ 16.940,00

27 PNEU -225n5R16 UND 20 R$ 1.928,33 R$ 38.566,60

Rua 21 cleAbrrl, 1525, Centro
conrato: (03)3437-1248 - CEP: 77.915.000@ lcAclre"ErRrilHA
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28 PNEU -215t6st16 UND 20 R$ 1.530,00 R$ 30 600,00

29 PNEU - 60 / 100 - í7 M/C 33 L UND 12 R$ 426,67 R$ 5.120,04

30 PNEU - 90/90-18 R34/ D 2.75-18 12 R$ 530,00 R$ 6.360,00

31 PNEU 205/65 R 16 UND 16 R$ 963,33 R$ 15.413,28

32 PNEU - 205/60R16 UND 16 R$ 973,33 R$ 15.573,28

33 PNEU - 205/60R16 UND 16 R$ 973,33 R$ 15.573,28

34 PNEU - 265/60R18 UND 24 R$ 1.896,67 R$ 45.520,08

TOTAL: R$ 208.í46,56

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QNT VALOR UNIT VALOR TOTAL

35 PNEU -275t80R22-5 UND 16 R$ 4.016,67 R$ 64.266,72

36
PNEU -275t80R22.s -
BORRACHUDO UND 12 RS 4.120,00 RS 49.440,00

37 PNEU -275t80R22.5 - L|SO UND 6 R$ 4.016,67 R$ 24.100,02

38 PNEU - 235t75 R 17.5 UND 12 R$ 1.990,00 R$ 23.880,00

39
PNEU -275t80R22.5 -
BORRACHUDO UND 12 R$ 4.120,00 RS 49.440,00

40 PNEU -275t80R22.5 - L|SO UND o RS 4.01ô,67 R$ 24.100,02

41 PNEU - 14.00t24 - 12 LONAS UND '16 R$ 7.550,00 R$ 120.800,00

42 PNEU 12.16. 5M.H.S - DIANTEIRA UND 12 R$ 3.996,67 R$ 47.960,04

43
PNEU 19,5L.24 -12 LONAS -
TRASEIRA: UND 12 R$ 8.296,67 R$ 99.560,04

44 PNEU - D - 17.5-25t r 17. 5 25 UND 8 R$ 7.416,67 R$ 59.333,36

45 PNEU - 7.50- 16LT UND 12 RS 1.976,67 R$ 23.720,04

R$ 586.600,24

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

ITEM DESCRTçÃO DOS PRODUTOS UND QNT VALOR UNIT VALOR TOTAL

1
Alinhamento e Balanceamento
(Veículos leves)

SEV 50 R$ 193,33 R$ 9.666,50

2
Alinhamento e Balanceamento
(Veículos pesados) SEV 50 R$ 340,00 R$ 17.000,00

3
Serviços De Cambagem (Veículos
leves) SEV 100 R$ 193,33 R$ 19.333,00

4
Serviços De Cambagem (Veículos
pesados) SEV 50 R$ 29ô,67 RS 14.833,50

5
c.^-.i^^- n^ T-^^^ n^ n-^.,^\)trlVlVLrD lJli I IUUA LrE -iitrus
(Veículos leves) SEV 100 R$ 65,00 R$ 6,500,00

b
Serviços De Troca De Pneus
(Veículos pesados) SEV 100 R$ 105,00 R$ 10.500,00

7 Serviços De Embuxamento De SEV 35 R$ 1.596,67 R$ 55.883,45

,e lrlt?utl ltutlctrlt oa
Rua 21 deAbrrl, 1525, Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77 915-000JCAGTTEIRTNHA
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Ceminháo (Leves e Pesados)

6.2. Os bens objeto desta contrataçáo são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
6.3. O objeto desta contrataçáo não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto no 10.818, de 27 de setembro de 2021 .

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados no ato da
assinatura na forma do art 105 da Lei n' 14.133, de2021

7.í. As despesas para atender a esta licitaçáo estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026;
7.2. Por se tratar de sistema de registro de preço a dotação orçamentária será
informada na formalização do SRP ou de outro instrumento hábil decorrente da Ata
de Registro de Preço, conforme disposto no Art. í7 do Decreto no 11.462, de 31 de
maryo2023.

8.1. Condições de Entrega
8.1.1. O prazo de entrega das matérias permanentes é de 03 (três) dias, contados da
retirada da Nota de Empenho ou da confirmaçáo do recebimento da Nota de Empenho
por e-mail, ou documento equivalente.
8.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comr-rnicar as razões respectivas com pelo menos 0.3 (três) dias de antecedência par.a
que qualquer pleito de prorrogaçáo de prazo seja analisado, ressalvadas situaçôes de
caso fortuito e força maior.
8.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
8.1.3.1. Secretaria Municipal de Administraçáo e Planejamento e Orçamento, na Av.
21 de ABRIL, No í525 - Centro, CEP: 77915-000 - Fone: (63]' 3437-1248 - E - mait:
pmcachoeirin halc@qmail.com
8.1 .4. A CONTRATADA deverá realizar as entregas dos produtos no local designado
pela CONTRATANTE, em até três (3) vezes por semana, conforme solicitação
expressa da CONTRATANTE.
Parágrafo único: Nâo será admitido o envio dos produtos por meio de transporte
coletivo, tais como ônibus, vans ou por intermédio de terceiros náo vinculados
formalmente à CONTRATADA, sendo de responsabilidade exclusiva desta a
execução direta da entrega, com utilização de meios próprios ou contratualmente
autorizados, que garantam a integridade, segurança e rastreabilidade da carga.

,la r ar lut ^ ra urarc r a^r ot
Rua 21 dê Abnl, 1525, CentÍo
Contato: (63) y37.1248 - CEP: 77.915.000

RS í 33.716,45
VALOR TOTAL: R$ 1.875.783,69 (um milhão oitocentos e setenta e cinco mil setecentos e oitenta e três reais e
sessenta e nove centavos).

7. ORÇAMENTÁnn OOrnÇÃO

L MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

@ /cAc]&ErRrNHÂ
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8.2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.2.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2.2. Em caso de impedimento, ordem cje paralisação ou suspensáo cio contrato, o
cronograma de execuÇão será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.2.3. As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
8.2.4. O órgâo ou entidadê poderá convocar representante da empresa para adoçâo
ue ptovroeÍrL:ra§ que ueva t ser uuÍnpíruas ue r rcurato.
8.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumênto equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentaçáo do plano de Íiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçáo, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execuçáo da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros
Fiscalização.
8.2.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos
8.3. FTSCALTZAÇAO TECNTCA

Lei no 14.133 de2021 art. 117 ca ut

8.3.í. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condiçoes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a AdministraÉo. (Decreto no 11.246, de 2022, art.22,
vt);
8.3.2. O fiscal técnico do contrato anotaÍá no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato, com a descrição do que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no

14.133. de 2021 , art. 1'17, §ío ,e
8.3.3. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificaçôes para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção Decreto no '11 .246 de 2022 aÍt.22 ilt
8.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gêstor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
Decreto no 11.246 de 2022 arl.22

8.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabllizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato Decreto no 11 .246 de 2022 art.22

Rua 21 de Abnl, 1525, Centro
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8.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogaçâo contratual (Decrelo n' 11 246. de 2022, arl.22.Yll).
Fiscalização Adminishativa
8.3.7. O Íiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23 I e ll do Decreto
no 11.246. de2022).
8.3.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará lempeslivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; Oecreto no 11.246 de 2022 a
8.3.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes
rotinas:

a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos
Serviços para o acompanhamento do desenvolvimento dos
habalhos, mediçâo dos nÍveis de qualidade;
b) Conferir e visitar os reletórios dos procedimentos e serviços
realizados pelo CONTRATADO;
c) Avaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos
não realizados bem como aqueles náo aprovados por não
conformidade aos padróes estabelecidos, desde que por motivos
imputáveis à CONTRATADA, sêm p§uízo das demais sançôes
disciplinadas em contrato;
d) Encaminhar à CONTRATADA o Relatório dos produtos, para
conhecimento da avaliação.

8.4. GESTOR DO CONTRATO
8.4.1 . O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros formais da
execuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogaçôês contratuais, elaborando
rêlatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art.21 ,

tv)
8.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência. (Decreto nc il.246, cje 2022, art. 2i, il).
8.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitaçáo
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os

,cartrYurr x urrc rr^! tÍ
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problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11 .246, de 2022, art. 21, lll).
8.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, adminishativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÕes
assumiclas pelo contratacio, com mençào ao seu clesempenho na execuçao contratuai,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigaçÕes. (Decreto no 11.246,de2022, art.21, Vlll).
8.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilizaçâo para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no í4.133, de 2021, ou pelo
age le ou pcto setot L:oÍn co tpete cta pata [ar, conrorÍlre u ca$o. (ueureto Ít- r r.z+o.
de2022, art.21, X).
8.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçÕes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contrataçáo e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da AdministÍação. (Decreto
no 11 .246, de 2022, art. 21 , Vl).
8.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentaçáo pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidaçáo e pagamento, no valor
dimensionado ela fiscaliza oe estáo nos termos do contrato

9.í. RECEBIMENTO
9.1. Os bens seráo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificaçÕes constantes no Termo de
Referência e na proposta.
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
reueuÍ e [u ptuvt§u o, qua uo cÍn ucsaL;utuu uu,n a§ espec t(.;açues uu t;l.aÍtte§ flo
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administracão anós a verificacão da oualidade e ouantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teoÍ do art. 143 da Lei no 14.133 de

Rus 2l dê Abírl, 1525, CentÍo
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2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento.
9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidaçáo dê dêspesa, não
sêrá computado para os fins do recebimento deÍinitivo.
9.7. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
peÉeita execução do contrato.
9.8. LTQUTDAÇÃO
9.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seçâo, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7o, §30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7712022
9.8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores nâo ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no í4.133 de
2021
9.8.3. Para Íins de liquidação, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:
9.8.3.1. O prazo de validade;
9.8.3.2. A data da emissão;
9.8.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
9.8.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
9.8.3.5. O valor a pagar; e
9.8.3.6. Eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabiveis.
9.9. Havendo êrro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovaçáo da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
9.1 0. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovaçáo da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.1 33 de 2021
9.í 1. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUçÂo NoRMATIVA No 3, DE 26 DE ABRTL DE 20í8).
9.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
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úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalizaçáo da
reguiariciade fiscal quanto à inaciimpiência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.í4. Persistindo a irregularidade, o contratantê deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
.9 15. Havendo a efetiva execr,rção clo objeto, os pagamentos serão rêalizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situaçâo junto ao SICAF.
í0. PRAZO DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidaçáo da despesa, conforme seçáo anterior, nos termos da
lnstruÇá o Normativa SEGES/ME no 77, de 2022
10.2. No c€lso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realizaçáo, mediante aplicaçâo do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de coneçáo monetária.
í0.3. FORMA DE PAGAMENTO
10.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.3.2. Será considerada data do pagarnento o dia em que constar como ernitlda a
ordem bancária para pagamento.
í 0.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
í 0.3.4. lndependentemente do percentual de kibuto inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
10.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Ler

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e conÍibuiçoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que
faz us ao tratamento tributário favorecido revisto na referida Lei Com lementar

íí.í. FORMA DE SELEÇ O E CRIT RIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
11.í.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Rue 21 deAbnl, 1525, CentÍo
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11.2. FORMA DE FORNECIMENTO
1 1 .2.O fornecimento do objeto será integral.
11.3. EXTGENCTAS DE HABTLTTAÇAO
í í.3.1. Para Íins de habilitação, deverá o licitantê comprovar os seguintes requisitos:
I 1 .3.2. Os documentos previstos no Termo cie Referência, necêssários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçáo, serão
exigidos para fins de habilitaçáo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no "14.133, de
2021 .

11.3.3. A reg ra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela
definida no preâmbulo deste edital, podendo ou náo anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances nos termos do aft. 17, §ío, da Lei no í4.133, de
2421 .

11.3.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
11.3.5. Respeitada a exceçáo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de aprêsentaÉo de propostas e
lances e de julgamento, a verificaçáo ou exigência do presente subitem ocorrerá em
relaçáo a todos os licilarrtes.
11.3.6. Havendo a necessidade de apresentaÇáo de documentos de habilitaçâo
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
entregues, o licitante deverá apresentá-los imediatamente, de forma presencial, no
decorrer da sessão.
11.3.7. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de
requisitos mediante âpresentação dos documentos originais ou copias autenticadas
quaÍluu lruuvcr uuvlud EllI rErdvdu d Ilr,Eg uduE uu uuut]lrEllru urgrrdr.

11.3.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
entregues à Comissáo Permanênte dê Licitação, ainda durante a sessão, no endereço
indicado no rodapé deste Edital.
í 1.3.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133121, an.64)
i 1 .3.1 0. Coniplementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e dêsde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
11.4. Atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
1í.5. Como condiÇão antecedentê à análise da documentaÇáo de habilitaÇão do
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a)
procederá à verificação do eventual descumprimento das condiçÕes de participação,
notadamente quanto à existência de sanção impeditiva à contratação com a

,atrarrúal
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Administração Pública, mediante consulta aos documentos apresentados no envelope
de habilitaçáo, bem como aos seguintes cadastros oÍiciais:
11.6. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União;
í 1.7. Cacjastro Nacional de Condenaçoes CÍveis por Ato cie improbiciade
Administrativa - CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
11.8. Câdastro de Empresas Punidas do Tribunal de Contas da União - TCU;
11.9. Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF, quando for o
caso;
11.10. Portal da Transparência da CGU e outros meios de verificação de sançôes,
inclusive os de âmbito municipal.
iÍ.1i. A apresentação de documentos com piazos de valiciade vencidos, sem
assinatura, com rasuras, com autenticaçáo ilegível ou em desconÍormidade com o

exigido neste Edital, acarretará a inabilitaçáo imediata do licitante, por vício formal.
í 1.12. Será igualmente causa de inabilitaÉo a ausência, entre os documentos de
habilitaçáo, de declaração expressa de inexistência de fato impeditivo à participaçáo
na licitaçáo, firmada por representante legal, conforme o disposto no art.63 da Lei
Federal no 14.13312021 , ainda que tal dêclaraçâo conste em plataforma digital.
11.13. A consultâ aos cadastros será realizada em nomê da empi'esa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lêi n'8.429/1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
adminiskativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
11.14. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas nc Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
í í.11. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
11.12. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificaçâo.
11.í3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condiçáo de participação.
11.13.1. No casc de inabilitação, haverá nova verifioação, pelo sistema, da eventua!
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no

12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
11.14. Verificadas as condiçôes de participação, a habilitação dos licitantes será
analisada pelo pregoeiro e sua Equipe de Apoio, observando-se os requisitos
relativos à habilitaçáo jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação
econômico-financeira e habilitação tecnica, em conformidade com o disposto no edital
e na legislaçáo aplicável.
1í.15. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçáo do licitante,

rttrartutll
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exceto se a consulta aos sitios eletlônicos oficiais emissores de certidÕes feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).
1'1 .16. Em €so de participaçáo de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo
de 10o/o (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante
indivicjuai para a habilitaçâo econômico-I-inanceira, salvo justificaçáo no processo
licitatório. Essa reg ra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por
microempresas ê pequenas empresas, assim definidas em lei.

1 1 .1 7. Havendo necessidade de complementação da documentação de habilitaçáo
para confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a entregáJa, em formato físico, diretamente na sessáo pública ou na
Comissáo de Licitação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitaçâo.
11.18. A apresentaçáo dos ciocumentos originais, em meio Íísico, será exigicia
somente quando houver dúvida quanto à autenticidade ou integridade dos
documentos apresentados.
11.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
11.20. Se o licitante for a matriz, todos os documenlos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a fllial, todos os documentos deverão estar em nomê da filial,
exceto aqueies documentos que, peia própria natureza, comprovadamente, foÍem
emitidos somente em nome da matriz.
11 .20.1 . Serâo aceitos registros de GNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralizaçáo do recolhimento dessas contribuições.
í í.21 . Os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
11.21.i. DCCUMENTAÇÃO ReUrrVe A HABILITAÇÃO JURÍDICA (artigo 66 da
Lei no 14.133/21).
11 .21 .1 .1 . Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatuto ou contrato social em vigor consolidado devidamente registrado
no caso de socledades comerciais e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado do documento da última eleiçáo de seus administradores;
b) Prova de inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
aaamncnhc4c Aa nnro Aq rlirah ría arn avan-ínin'ewet t tPst tt tsvs vv Ptv's

c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para
funcionamento, expedido por órgão competente;
d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

11.21.2. DOCUMENTAÇÃO neUrrVA À neeUtlruOADE FISCAL, SOCIAL E
TRABALHISTA (artigo 68 da Lei no 14.133121).
11.21 .2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ-MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso l, da Lei no

't4.133t21);
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11.21.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto da presente licitação (artigo 68, inciso ll, da Lei no

14.133121);
i1.2i.2.3. Prova de reguiaridade reiativa a Tributos Fêderais e à DÍvida Ativa da União
referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo
inclusive as conhibuiçoes sociais previstas no artigo 1í, parágrafo único, alíneas "a"

a "d", da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í (artigo 68, inciso lll, da Lei no

14.133t21);
11.21.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
da licitante, através da apresentaçáo de Certidão Negativa de Debitos de Tributos
Estaduais (Fazenrja Estaduai), na Íorma da Lei (artigo 68, ineiso lll, da Lei tto

14.133t21);
11.21 .2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede
da licitante na forma da Lei (artigo 68, inciso lll, da Lei no 14.133121)',

11.21 .2.6. Prova de regularidade peÍante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), através de certidão em vigor expedida pela Caixa EconÔmica Federal,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei (artigo 68, inciso lV, da Lei n" 14.133121);
11 .21 .2.7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
mediante a apresentaçâo de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)
instituída pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011 (artigo 68, inciso V, da Lei no

14.133t21);
11.21 .2.8. No caso de isençáo ou não incidência de tributos, a licitante deverá
apresentar documento(s) comprobatório(s) desse fato.
11.21.2.9. Serão admitidas certidÕes positi,,,as com eÍeitos de nêgativa.
11.21 .2.1O. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP), esta não fica isenta da apresentaçáo de documentação acerca
de sua regularidade fiscal, entretanto, no caso de alguma restriçáo, impropriedade ou
pendência somente no tocante a essa documentação, a mesma terá o prazo de 5
(cinco) dias úteis para regularização, contados a partir do momento em que for
declarada vencedora e que náo caiba mais recurso - prazo este que poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da Administração, nos termos do § ío do Art.
43 da LC 12312006 - devendo, no caso citado, apresentar ainda:
11.21.2.11. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo

SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal;
11.21.2.12. Quando náo optante pelo SIMPLES nacional: declaração de lmposto de
Renda ou Balanço Patrimonial e demonstraçáo do resultado do exercício - DRE, ou,
ainda, registro do estatuio ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovancio ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos no artigo 30, incisos I e ll, da Lei
Complementar no í 23106.
11.21.3. DOCUMENTAÇAO RELATTVA A HABtL|TAÇAO ECONOMICO-

Rua 21 de Abrrl, 1525, Centro
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FINANCEIRA (aÉigo 69 da Lei no 14.133121)
11.21.3.1. Certidão Negativa de Falências, RecuperaçÕes Judiciais e EÍrajudiciais
(artigo 69, inciso ll, da Lei no 14.13312'l), com data de expedição náo superior a 90

(noventa) dias anteriores à data marcada para abertura dos envelopes desta licitaÇão,

conforme artigo 99, inciso ll, da Lei no 11.101 , de 9 de fevereiro de 2005, sendo que:

a) Será aceita a Certidáo Positiva de empresa que estiver em recuperaçâo
judicial ou extrajudicial, a qual deverá, juntamente com a certidão,

apresentar o seu plano de recuperação judicial ou eÍrajudicial por meio

de certidão de objeto e pé ou homologaçâo judicial do plano, conforme o
caso, nos termos dos artigos 58 e 165 da Lei no 11.101/05;

b) No plano de recuperaçáo dêverá constar expressamentê a previsão de
possibilidade de participaçáo da empresa êm contrataÇões públicas, bem

como evidenciar que foi acolhido judicialmente, demonstrando claramente
a viabilidade econômica da mesma;

11.21.3.2. Comprovaçáo de ter, a licitante, na data designada para entrega dos

envelopes, capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a í0% (dez por cento)

do vaior estimado da contretaçâo, cievidamente subscrito e integÍalizado, registrado

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado de sua sede

(artigo 69, § 40, da Lei n" 14.133i21);

11.21.3.3. Balanço Patrimonial e Demonstraçôes Contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais (artigo 69, inciso l, da Lei no '14.133121), já exigíveis e apresentados
na forma da Lei, que poderá ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há

mais cle 3 (três) meses da r-lata da ap!'esêntação de propostas, onde deverá estar

evidenciada a boa situação financeira da empresa, observado o seguintê:

a) Essa documentaçáo deverá estar devidamente registrada na

Junta Comercial ou no Cartório de Registro competente da sede ou

domicílio da empresa, acompanhada dos Termos de Abêrtura e

Encerramento do Livro Diário do qual foram extraídos, vedado a

sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios;

b) No caso específico de sociedades por açÕes, a comprovaçáo
dar-se-á através de cópia de publicação do balanço em jornal de
grande circulaçâo ou competente diário oficial e ata da assembleia
geral ordinária que o aprovou bem como prova de seu devido

arquivamento no registro do comércio, sendo dispensada, assim, a

apresentação dos termos de abertura e encerramento dos livros

fiscais, nos termos do artigo 289, § 5o, da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976;

,aartr rualr xvrrG rt^L ôr
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c) Entende-se por 'lá exigíveis e apresentados na forma da Lei"

o Balanço Patrimonial e as Demonstraçôes Contábêis rêferentes

ao exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitaçáo
quando a data de apresentação dos documentos de habilitaçáo

ocorrer após 30 de abril, nos termos do artigo 1 .078, inciso I, do

Código Civil Brasileiro, mesmo no caso de empresa que utilize o

Sistema Público de Escrituraçâo Digital - SPED, devendo ser
desconsiderado prazo superior para transmissáo das peças

contábeis digitais estabelecido por meros atos normativos que

disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do Tribunal de

Contas da União, acórdâos 1999/2014 e 11912016, ambos do

Plenário);
d) A comprovaçáo da situação financeira da empresa será

constatada apresentação de declaração, emitida por contador
devidamente habilitado, devendo ser acostadas a Certidão de

Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das

fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

11.21.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão compÍovar, considerados os riscos para a Adminíshação, e, a critério

da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio lÍquido mínimo de 10%

(dez por cento) do valor estimado da contrataçáo ou do item pertinente.

11.21 .3.5. Os índices de que trata este item serão calculados pela empresa e
^^^3:--^J^^ ^^r^ -^^-^-^Á.,^t ^^- ^,.^ ^^-r^Lili.t^r^ É^,ti^^r^ ^,.^ ^^^l^^+..-^ ^coniii'mâüos peto íesponsavei poí sua coniaoitioaoe. íiieuiairrê sua assiiiarura c a

indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de
Contabilidade, observado que o critério de arredondamento na segunda casa decimal
deverá obedecer à Norma ABNT NBR 5891:1977.

,cararlurr r.uirc rt^r oa
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11.21.4. DOCUMENTAÇÃO COUtpLEt'itENTAR (aÉigo 63, inciso I e § ío, da Lei no

't4.133t21l.
11.21.4.1 . Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para
formalizaçâo do futuro contrato, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil,
cargo que ocupa na empresa, número e órgáo emissor cja céciuia cie identidade (RG),
número do CPF e endereço residencial completo, observado o seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) reprêsentante(s) legal(is) da
empresa, além da declaração supra deverá ser apresentada também procuração
específica com poderes para formalizaçáo de contratos;
b) A falta de apresentação da declaração especificada neste item não
inabilitará a licitante, entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será
confeccioiiado em riome do(s) r epr esentante(s) legal(is) cla enrpresa;

11.21.4.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou emprêsa de pequeno
porte (EPP) deverá informar tal condiçáo através da competente declaração (Anexo
lV - Declaração de Enquadramento na Condição de Microempresa ou Empresa
de Pequeno PoÉe), sendo que a falta dessa informação não inabilitará a proponente,
entretanto implicará no fato de que náo Íará jus ao tratamento diferenciado previsto
na Lei ComplementaÍ no 123106 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
,J^ ô^^..^-^ Er^.+^lrti r çqutr rt, | \Jr rç.
11.21.4.3. As declaraçÕes deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante,
devidamente assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente
reconhecido.
11.21.4.4. Deverá apresentar ainda, como condiçáo de habilitação:

a) Alvarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa
licitante, expedido pelo órgão competente;
b) Cópia cios documentos pessoais (Carteira cje icieniiciacie, CPF e
comprovante de endereço);
c) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no
Edital, o licitante será declarado vencedor.

11 .21.4.5. Deverão constar no envelope de habilitação os documentos

necessários à comprovação das condições de participaçâo da empresa,

espeeialmente quânto à inexistência de sanções impeditivas de lieitar ou contratar

com a Administração Pública, mediante apresentação ou verificação dos

seguintes documentos e certidÕes:

| - Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS

e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantidos pela

Controladoria-Geral da Uniáo;
ll - Consulta ao Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de

lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
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lll - Consulta à Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniáo -
TCU;
lV - As consultas deverão ser realizadas em nome da empresa licitâfitê ê também

em nome do sócio majoritário, nos termos do art. 12 da Lei no 8.42911992;
V - Caso sejam identificadas ocorrências impeditivas indiretas, a Comissão de

Licitaçáo, Pregoeiro ou Agente de Contrataçâo realizarâ diligências para apuraçáo

de eventual fraude ou tentativa de burla às sanções administrativas.
11.21.5. CAPACIDADE TÉCNICA (artigo 67, inciso lV e § 2o, da Lei no í4.133/2í)
'11.21.5.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por

entidade da AdministraÇáo Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou

empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o

objeto da presente licitação.

11.21.5.2. O atestado deverá ser acompanhado da respectiva Nota Fiscal emitida pela

licitante à contratante que prestou a declaraçáo, ou de outro documento fiscal idôneo
que comprove a efetiva execução do objeto referenciado no atestado, sob pena de

desconsideraçáo do documento para fins de habilitaçã0.

12.1. O orçamento estimado dâ presente contrataçáo não será de caráter sigiloso,
estando disponível para consulta pública, conÍorme dispõe o art. 7o da Lei no

14.133t2021.
12.2. O valor total estimado para a contrataçáo é de R$ 1.875.783,69 (um milháo
oitocentos e setenta e cinco mil setecentos e oitenta e três reais e sessenta e nove
centavos conforme lanilha de custos anexada ao resente edital

13.1 . A presente alteração na Ata de Registro de Preços tem por objetivo modificar
o(s) item(ns) registrado(s), conforme descrito abaixo, em razáo de inserir a
justificativa: necessidade administrativa, erro material identificado, adequação de
especificações técnicas, atualização de preços, substituição de fornecedor,
devidamente justificada nos autos do processo administrativo.
13.3. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro
de Preços, especialmente quanto à vigência, obrigaçoes das partes e forma de
fornecimento, que continuam em pleno vigor.
't3.4. Esta alteração passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, integrando-
seàAtadeR istro de P S ra todos os fins de direito.

14.í. A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigaçôes constantes
neste lnstrumento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou
regulamentar pertinente, autorizará a Administração Pública a aplicar, em cada

, e a , a r Í r, r 
^ 

,a u ,a r c r , a ! ô:
Rua 21 de Abrrl, 1525, CêntÍo
conrato: (63) 3437-1248 - CÉ.P.77.915-000

<i

,I2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO

13. DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

í4. DAS PENALIDADES

@ lcAcl{e,ErRrNHA



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRI NHA-TO
CNPJ: 25.064.06410001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525-CENTRO, CEP: 77915-000
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

caso, as seguintes penalidades contratuais:
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de
inexecução total da obrigação;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor conespondente à pafte náo cumprida,
no caso de inexecução parcial, inclusive no caso cie reposição cio serviço
rejeitado;
c) Multa de 0,3o/o (três por cento) por dia, no caso de inexecução diária do
servlço deste credenciamento, até no máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos
quais será considerado descumprimento parcial da obigação, conforme alínea
anterior;
d/ Suspensáo temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Atiittiitisiração Pública de modo gerul, úo iviuiiicípio de Cachoeirinhafia pelo
prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e a gravidade
da falta cometida. respelÍados os limites legais;
e,l Suspensão definitiva dos servlços;

f Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública, considerado, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e
gravidade.

14.2. As multas aplicadâs sêíão descontadas do pagamento devido pela
Secretaria Municipal de Administração e PlanejamentoiAdministraçáo Municipal.
Caso a Credenciada não tenha nenhum valor a receber do MunicÍpio, ser-lhe-á
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimaçáo, para

efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o
pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja
inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança
ir rr{inial da rnr rlÍa

14.3. As multas e penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de
Administraçáo e Planejamento/Administraçâo Municipal mediante respectivo
processo administrativo, sem prejuízo das sançÕes cíveis ou penais cabíveis.
14.4. Pela inobservância dos termos deste contrato poderá haver a incidência das
penalidades de advertência, suspensáo temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração ou declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública.
í4.5. lncorrerá nas mesmas sançôes do item anterior àquele que apresentar
documento fraudado ou Apresentar falsa declaração para fins de habilitação neste
processo de credenciamento.
'14.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s)
motivar, avaliando-se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em que
ele ocorreu dentro cjo devido processo iegai.
14.7. A imposiçáo de quaisquer das sançÕes estipuladas neste contrato não ilidirá
o direito da Administraçâo Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuÍzos
e das perdas e danos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgáos

arararrual
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gestor, seus usuários e terceiros, independentemente de responsabilidade
administrativa, civil ou criminal.
'14.8. As sanÇÕes previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, observando-se a gravidade da infraçâo, facultada o contraditório
e a ampla defesa.
14.9. Nenhuma parte será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por

motivos de for maior e caso fortuito.

I 5.1 . Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de

Ananás - TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que

a

16.1. DECLARO que sou responsável pela elaboraçáo do Termo de Referência,

estando o mesmo adequadoao que dispóe a legislação vigente

Cachoeirinha - TO, aos í 2 dias do mês de Junho de 2026

Responsável pela Elaboração

GEcTLDA MARTNHo *1:?:i,Bf i;X-i$'á'
PEREIRA:0067 I 0991 83 irnum,ooezrossrs:

GECILDA MARINHO PEREIRA
SEC. ADM. E PLANEJAMENTO

,rirattr,rtr rurarG rr^r or
Rua 21 de Abrrl, 1525, Centro
contato: (ô3) 3437 -1?48 - CEP: 77 915-000

15. DO FORO

í6. DAS ASSINATURAS

@ jcÂclG.ErRrNHA

I
!

.a
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SECRETAiTIA MUNICIPAL DÊ ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

APROVAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LlClrATÓRlO N.o 127t2026
MODALIDADE: PREGÃO PRESENENL N," O'!0/2026

Dessa forma, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021, APROVO O

pRESENTE TERMO DE REFERÊNC;A, que fundamentará a realização do Pregão no

âmbito do PROCESSO LICITATORIO No 127t2026, destinado à contrataçáo do objeto

descrito nos autos.

Verifico que o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com os princípios e

diretrizes da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, observando a adequada

definiçáo do objeto, a estimativa de preços com base em pesquisa de mercado, bem

como os critérios de julgamento e condiçÔes de execuçáo'

Diante disso, autorizo o prosseguimento dos trâmites para a deflagração do certame' noS

termos do Termo de Referência aprovado e dos demais documentos que compôem o

processo.

l ur.ra r t^l Dr
Rua 21 deAbnl, 1525, Centro
Conlâlo (63) 34,37 -1248 - CEP: 77 915'000lcÂc](eEnlNHA

Cachoeirinha - TO, aos 15 dias do mês de Junho de2026

5ANDRTMAR ALVE5 DA §''.1âii4fit;ilf.tJ1"' 
*'

SILVA:0393085 2 I 0l srLvAolesoss2lol

Sandrimar Alves da Silvâ
Prefeito MuniciPal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

APROVAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO L|CITATORIO N.o 12712026
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N." 010/2026

Dessa forma, nos termos da Lei Federal no 14.í 33, de 10 de abril de 2021 , APROVO O

PRESENTE TERMO DE REFERÊNC|A, que fundamentârá a realização do Pregão no

âmbito do PRocEsso LlclTAToRlo No 127t2026, destinado à contratação do objeto

descrito nos autos.
Verifico que o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com os princípios e

cliretrizes da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, observando a adequaela

deÍinição do objeto, a estimativa de preÇos com base em pesquisa de mercado, bem

como os critérios de julgamento e condiçÕes de execução.

Diante disso, autorizo o prosseguimento dos trâmites para a deflagração do certame, nos

termos do Termo de Referência aprovado e dos demais documentos que compÕem o

processo-

Cachoeirinha - TO, aos 15 dias do mês de Junho de 2026

rostueNt prnetne Dos e'i*i.liJ"J;l,i;';1,
S4NTO5895847241 34 ia*os,8sl8,4zto,:o

Josilene Pereira dos Santos
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

,atrtttutl iurrc rr^! oa
Rua 21 de Abrrl. 1525, Centro
contato: (63) 3437 -'t?48 - CEP: 77 915-000s lcAclG..ElRNHA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

APROVAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

pRocEsso LtclTATÓRlO N.o 12712026
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.' O'I0/2026

Dessa forma, nos termos da Lei Federal no 14.í 33, de ío de abril de 2021, APROVO O

pRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA, que fundamentará a realizaçáo do Pregão no

âmbito do PROCESSO L;CITATÓR1O No 12712026, destinado à contrataçâo do objeto

descrito nos autos.

Verifico que o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com os princípios e

diretrizes da nova Lei de Licitações e Cont!'atos Administ!'ativos, observando a acleqtlada

definiçâo do objeto, a estimativa de preços com base em pêsquisa de mercado, bem

como os critérios de julgamento e condiçÔes de execuçâo.

Diante disso, autorizo o prosseguimento dos trâmites para a deflagração do certame, nos

termos do Termo de Referência aprovado e dos demais documentos que compÕem o

processo.

Cachoeirinha - TO, aos 15 dias do mês de Junho de2026

LUCINETE MIRANDA Âssinado de formô digital

ALMEIDA Poí LUCINETE MIRANDA

coELHo:7o3ss4es'l 0q â#f,loêorruorr', *
Lucinete Miranda Almeida Coelho

Gestora do Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação

,alrlrlrrtl r urarc I tl ! ôa
Rua 21 deAbnl, 1525, CentÍo
contâlo: (63) U37-1248 - CEP: 77.915-000@ lcÂclRElRlilHA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÂO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

APROVAçÃO DO TERMO DE REFERÊruCrn

PROCESSO LtCtTATÓRtO N.o 127t2026
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.' 010/2026

Dessa forma, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 202í, APROVO O

PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA, que fundamentará a realizaçáo do Pregão no

âmbito do PROCESSO LICITATÓR|O N'12712026, destinado à contratação do objeto

descrito nos autos.
Verifico que o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com os princípios e
cliretrizes da nova l-ei de Licitaçoes e Contratos Aclministrativos, observando a adequada

definição do objeto, a estimativa de preços com base em pesquisa de mercado, bem

como os critérios de julgamento e condiçôes de execuçáo.

Diante disso, autorizo o prosseguimento dos trâmites para a deflagração do certame, nos

termos do Termo de Referência aprovado e dos demais documentos que compôem o
processo.

Cachoeirinha - TO, aos 15 dias do mês de Junho de 2026

crcERo MARr N Ho ::llia'l_:"J1il,i13*
LEAO:25008862 200 lEAoj25o08a622oo

CICERO MARINHO LEÂO
Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente

ralrtrlua^ riurarc rrÀr oa
Rua 21 de Abnl, 1525, Cêntro
contato: (63) 3437 -1248 - QEP:77 915.000@ JCAe]§ETRTNHA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

oarticipar da licitação instaurada pelo Município de CachoeirinhaffO, na

moaatioaoe de PR'EGÃo PRESENGIAL, sob o no 01012026' na qualidade

Prezados Senhores,

Através
Sr.(a)...
n0..... ... .

do presente,

^.I^ ôDE aO

credenciamos o(a)

, portado(a) da cédula de identidade

Ruã 21 de Abrrl. 1525, Centro
Conrsto (63) 3437.1248 - CEP: 77.915'000

de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para
CNPJpronunciar-se em nome da empresa

no .........., bem como formular propostas e praticar todos os

demais atos inerentes ao certame

Local, data

Assinatura/Carimbo

raar ar I rra ll xu rar€ l r^l oa

ANEXO II - CREDENCIAMENTO

@ lcAclre.ElRlNHA
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SECRETAiTIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

llmo. Senhor
Gabriel Jardim de Sousa
Pregoeiro Oficial

, .... de ..de2026

Assinatura do Representante Legal

,rararluaa xurarcltrr. oa
Rua 21 deAbnl, 1525, Centro
conrelo: (63) 3437-1248 - CEP 77.915'000

I,

DECLARAçÃO DE ACEITAÇ Ão ols coNDlÇÕEs DEsrE EDITAL
ANEXO ril

@JcÂcl EIRINHA

DECLARO,sobaspenasdalei,queaceitoascondiçÕesestabelecidas
nesta licitação, bem como as cláusulas do Edital e seus Anexos, caso esta

empresa séja declarada vencedora do certame do PREGÃO ELETRÔNICO No

xizozç, óujo o objetivo a REGISTRo DE PREÇo PARA FUTURAS

AOUTSTÇÔEé DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES' PARA

uso É REPOSIÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES À

PREFEITURA MUúICIPAL DE CACHOEIRINHA. TO, FUNDO MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E

FUNDCt,ÍUItICIPALDEillEIOAi,'iBIEI{TEEFUI'IDOT'IIUNICIPALDE
ASSTSTÊNCIA SOCIAL E OS SERVIÇoS DE ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO PELO PERIODO DE DOZE MESES.



ESTAOO DO TOCANTINS
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RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETAi{A MUNICIPAL OE ÁDMINISTRAÇÂO, PLÂNEJAMENTO E ORÇAMENTO

d.(

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇAO DE

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ANEXO rV-

llmo. Senhor
Gabriel Jardim de Sousa
Pregoeiro Oficial

A empresa .........., inscrita no CNPJ no ' por intermedio de

r.í iápr"t"ntante legal o(a) Sr.(a) " ', portador (a)-!9
ô.rt"irà de ldintidàoe no e de cPF

no..................... .....para fins de participaçâo no procedimento

licitatório supramencionado, e com a finalidade de fazer justo ao tratamento

ãÍáienciaOo'previsto na Lei Complementar no í 23, de 14 de dezembro de 2006,

à qual se submete, DECLARA:

1. Que está inserida na condição de (assinalar a opçáo correspondente à

situação da empresa):

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso l, art. 30 da Lei Complemêntar no

123t2006:,

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll' art' 30 da lei

Complementar no I 23l1 2006.

2. Que até a abertura do certame está registrada como Microempresa ou

Érpr"." de Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis ou Registro

Civil de Pessoas Jurídicas;

3. Que de seu capital náo participa outra pessoa jurídica;

4.Quenãoéfilial,sucursal,agênciaourepresentação,noPaís,depessoa
jurídica com sede no exterior:

5. Que de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como

emfresário ou seja sócio de outra empresa que receba tratamento jurídico

diferenciado por ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou, embora

havendo participaÉo, a receita bruta global das empresas náo ultrapassa o

limite dê que traia ô artigo 3o, inciso ll, da Lei Complementar no'123/06;

,!tr artuaa ,.uxrala^l oa
Rue 21 de Abnl. '1525. Centío
Contalo (63) 3437 -124E' CeP. 77.91 5'000@ lcAclG.ElRlNHA



do capital de outra empresa não beneficiada pelo Estatuto da Microempresa, ou'

emboia possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite

de que trata o artigo 3o, inciso ll, da Lei Complementar no 123106;

7, Que não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa

jurídica com fins lucrativos, embora possuindo, a rêceita bruta global das

ãrpr".t. não u{trapassa o iiínite de que tÍata o adigo 30, inciso ii, da Lei

Complementar no 1 23106;

8. Que não é constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;

9. Que nâo participa do capital de outra pessoa jurÍdica;

í 0. Que náo €xerce atividade de banco comercial, de investirnentos e ê
dÀsenvolvimento ou de caixa econômica, de sociedade de crédito, Íinanciamento

ã-úr"riim"nto ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de

titulás, vatores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento infantil, de

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

,11 . Que não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de

desmembramento de pessoa jurídica oue tenha ocorrido em um dos 5 (cinco)

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.06410001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No I 525 - CENTRO, CEP: 77915-000

6. Que não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento)

anos-calendários anteriores;
Que não é constituída sob a forma de sociedade por açôes;

Assinatura do Representante Legal

í 2' Que tem ciência que, caso não seja verdadeira alguma das- declaraçÔes

.rprã, ."ni enquadraàa no delito previsto no artigo 337-l do Código Penal

Bràsileiro, bem como excluída do procedimento licitatório'

DECLARAaindaqueaempresaestáexcluídadasvedaçôesconstantesdo
paragrato 4o do artlgo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006.

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a

ãonãiçao jrriOi., da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal.

de ................... de 2026.

aaararturlt l.Uxlc rral Dl

L

@ lcÂcle.ElRlNHÂ

E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETAiIIA MUNICIPAL DÉÁDMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Rua 21 de Abnl, 1525, CenlÍo
contaro: (63) y37-1248 - CEP: 77.915'000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

<J

d.( /c,

ANEXO V - TERMO DE INTEGRIDADE E ETICA

A empresa
seu representante legal o(a) Sr.(a)
Carteira de ldentidade no

no ..........para fins de participação no

de de 2026

Assinatura do Representante Legal

, inscrita no CNPJ no , por intermédio de
portador (a) da

e de CPF

procedimento licitatório supramencionado, DECLARA para os devidos fins, que

a êmpresa ora qualificnda não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua

esfera de atuaçáo, atos contrários às leis' normas, regras e regulamentos

vigentes no ordénamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administraçáo

Püblica Nacional ou Estrangeira, nos termos do artigo 50 da Lei no 12.846, de 1o

de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declara, ainda, que a empresa envida os melhores esforços para

prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando

suas atividadés nas melhores práticas do mercado, no que Se refere ao combate

de desvios éticos e de integridade.
Reconhece, por fim, que o que subscreve é verdade, sob as penas da Lei'

,aar lrlua^ xuxlc rr^l aa
Rua 21 de Abnl, 1525, CentÍo
Contâlo (63) 3,.37-1248 - CEP 77 91 5-000@ lcAc]reclRlNHA

E]:
1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

de(

ANEXO VI . MODELO DE CARTA PROPOSTA

A
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO
Prezados Senhores,

A empresa..... CPNJ n" ............,estabelecida no endereço

..............................., Bairro Te|efone........ ....., MunicÍpio de

Estado ........, CEP ......................., através de seu representante

leoal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no EDITAL PREGAO
güef nôltCO N" XX/2026, após análise do referido instrumento convocatório e

tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a realizar o fornecimento

dos serviços objeto desta licitaçáo, sob sua inteira responsabilidade, nas

condiçôes a seguir:

1. O PREÇO da proposto para realizar os serviços referentes ao futuro e eventual

fornecimento do objeto deste certame é de R$.... . (.......).

2. No preço estão incluÍdos todos os custos diretos ou indiretos para a prestação

dos serviços, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, transportes,

alimêntação etc.

3. A empresa DECLARA a suficiência do preço proposto para a cobertura de

todas as despesas que envolvem o serviço licitado.

4. A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados a

partir da data de assinatura.

5. A empresa DECLARA ainda estar apto do ponto de vista jurídico, econômico,

técnico e operacional para os serviços que integram esta proposta'

6. INFORMAÇOES BANCO BANCÁRIAS:

Assinatura do Representante Legal

Rua 21 de Abrrl, 1525, CenlÍo
conrato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915'000

oI D oú oD

00í

Co

ID.OUANT. V. UNIT, V. TOTALDESCRTÇÃOITE

ALOR TOTAL:........

@ JGÂG}(ç.EIRINHA

--.

'.aJr,

E-

,tlr arturl lurarc rr^L al



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1 525 - CENTRO, CEP: 77915-000
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Prezados Senhores,

com sedeA empresa
na

, inscrite no CNPJ no

, no Município de 

-, 

tendo examinado o Edital, vem

apresentar a presente proposta paÍa a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS

AOUISIÇÔES DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA

USO E REPOSIÇÁO DA FROTA DE VEICULOS PERTENCENTES À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAC HOEIRINHA - TO, FUNDO MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E FUNDO MUNICIPAL DE

ASSTSTÊNC|A SOCIAL E OS SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO PELO PERIODO DE DOZE MESES' EM CONfOTMidAdE COM

o Edital mencionado. Outrossim, declara que:

de de 2026

Assinatura do Representante Legal

a) sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitâçáo no presente processo licitatório, assim como que está ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

b) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos

devidamente atualizados na forma da legislaç_ão vigente, que se encontram

dentro dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em conformidade com o
conformidade com artigo 62 da lei de licitaçÕes 14.133121, para participação no

PREGÃO ELETRONICO DE NO XXX/2026.

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as

condições do Edital.

,rtr artua^ l.ul.lc lr^t ol
Rua 2'l de Abnl. 1525. Centro
Contalo. (63) 3437-124E - CEP: 77.915'000

de(

ANEXO VII-
MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA-DOGUMENTAçÃO E

REQUISITOS DE HABILITAÇAO

@ JcAcle,ElRlNHA

lia
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

A empresa........... inscrita no CNPJ sob o

..., DECLARA, sob as penas
no

sediada................
da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art lo e no

inciso lll do art. 50 da Constituição Federal e que nâo utiliza de mão de obra direta

ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos' nos termos da Lei 9 854'

1999.

...,...... de . .....de 2026

.lo 4

ANEXO VIII . DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
rNoso xxxlll Do ART.70, DA CONSTITU]ÇÃO FEDERAL

@-

Assinatura do Representante Legal

Rua 21 deAbnl, 1525, CentÍo
conrato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000

,..rtrtu.a xuxlcrra! ar I

jCACIREIRINHA r



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064,06410001 - 87
RUA2í DEABRIL, No 1525-CENTRO, CEP: 77915-000
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARIA íI'UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Declaro para os devidos fins, que a
empresa.......... inscrita no
CNPJ no.......................................-....com sede

Municípiona

técnica instalada, estruturas e totais condiçôes para em conformidade com
os prazos e exigência contida no edital desta licitação e seus anexos para
executar REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AOUISIÇÔES DE
PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA USO E
REPOSTÇÃO DA FROTA DE VEICULOS PERTENCENTES À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA . TO, FUNDO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
FUNDO MUN|C|PAL DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL E OS SERVTÇOS DE
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO PELO PERIODO DE DOZE
MESES, em virtude da demanda existente, em conformidade com as
quantidades e especificaçôes constantes no Termo de Referência no anexo
t.

........,no de

Rua 21 deAbnl, 1525, CentÍo
conrato: (63) 3437 -'t249 - Ce,P.77.91$000

que possuímos capacidade

Local, data

<.,

L

DECLARAçÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
ANEXO VIII

@ IGACIG.ETRTNHA

Assinatu ralCarimbo


